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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA - MT 

 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 02 AO EDITAL Nº 001/2019 
 
 

O Prefeito do Município de Marcelândia - MT, Sr. Arnóbio Vieira de Andrade, através da Comissão 

Organizadora do Concurso Público, nomeada pelo Decreto 067/2019 de setembro de 2019, torna 

público o Edital Complementar 002 do Edital de Concurso Público nº001/2019. 

 

Art. 1º Torna público a correção do valor do Vencimento Base para o Cargo de Assessor Juridico – 40h 

– Ensino Superior Completo com Registro na OAB. 

 

Onde le-se Vencimento Base R$3.145,96 – Leia-se Vencimento Base R$3.912,81 
 

Art. 2º. – Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições 

do EDITAL n. º 001/2019.  

 

Este Edital Complementar 02 do Concurso Público 001/2019, entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Marcelândia–MT, 07 de outubro de 2019. 

 
 
 
 
 
          Arnóbio Vieira de Andrade                      Alexandra Padovani David 
                 Prefeito Municipal                        Presidente da Comissão do 
                                                                                                                   Concurso Público 001/2019 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA - MT 

 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01 AO EDITAL Nº 001/2019 
 
 

O Prefeito do Município de Marcelândia - MT, Sr. Arnóbio Vieira de Andrade, através da Comissão 
Organizadora do Concurso Público, nomeada pelo Decreto 067/2019 de setembro de 2019, torna 
público o Edital Complementar de Concurso Público nº001/2019. 
 
Art. 1º Torna público o ANEXO - VI contendo as atribuições dos Cargos descritos no Edital do 
Concurso Público 001/2019. 
 
 

ANEXO VI 
ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES DO CARGO 

 
CARGO: Assistente Técnico Administrativo III 
Atribuições: Executar atividades de interpretação de leis, regulamentos, decretos e normas, 
referentes à administração pública; pesquisar, analisar, planejar, dirigir, controlar, elaborar e 
executar projetos do campo da administração (orçamentária, financeira, custos, projetos de 
investimentos, gestão de recursos humanos e materiais e outros) estudando e desenvolvendo 
metodologias, preparando planos e projetos para orientar os superiores e demais técnicos de outros 
campos de conhecimento quanto à aplicação das ferramentas administrativas mais adequadas, 
visando atender os princípios da administração pública, e orientar para a tomada de decisão com 
propostas e soluções mais vantajosas; Desenvolver atividades de elevado nível de complexidade, 
compreendendo orientação, supervisão e controle das atividades inerentes às áreas da 
administração pública em geral e outras atribuições tais como: Realizar atividades de nível técnico a 
fim de favorecer o adequado funcionamento e desenvolvimento da organização. Compreende o 
planejamento, a execução, o acompanhamento e a avaliação de planos, projetos, inclusive de 
organização e métodos; Programas ou estudos ligados à administração de recursos humanos, 
legislação de pessoal, material e patrimônio, compras e licitações, orçamento e finanças, 
contabilidade, bem como ao desenvolvimento organizacional. Envolve ainda, conhecimentos 
avançados de informática; a emissão de pareceres, relatórios técnicos, informações em processos, 
bem como outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. Promover a avaliação de 
incentivos e fomento para empresas industriais e comerciais, orientando e/ou avaliando planos de 
ação de curto, médio e longo prazo, assim como programas e projetos específicos com vistas à 
obtenção de subsídios e incentivos; analisar, elaborar e coordenar as políticas públicas de recursos 
humanos implantados e a implementar;  participar do desenvolvimento, implementação e 
manutenção do programa de administração salarial da prefeitura, coordenando e/ou executando 
análises, descrições, avaliações, classificações de cargos, planejamento e realização de pesquisas de 
salários e benefícios, aprimoramento das técnicas de análises e comparações de informações, bem 
como pelas auditorias de cargos e estudos de remunerações, visando dotar e manter na prefeitura 
uma estrutura salarial justa, competitiva e de acordo com as políticas definidas pela Administração; 
Organizar, supervisionar e executar trabalhos inerentes à contabilidade, realizando tarefas 
pertinentes a escrita contábil para apurar os atos e fatos administrativos que modifiquem o 
patrimônio público e fornecer elementos necessários ao controle e prestação de contas do 
Município; Proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
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administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando 
cálculos e prestando informações, quando necessário; Elaborar, sob orientação, planos iniciais de 
organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins, formulários e relatórios em 
geral, nas áreas administrativas de pessoal, material, orçamento, organização e métodos e outras 
áreas; Organizar, controlar e atualizar fichários, arquivos de correspondência e documentos, visando 
à obtenção posterior de informações e elaboração de relatórios de atividades; Receber, ordenar, 
protocolar e distribuir correspondências, documentos e encomendas, controlando sua 
movimentação e encaminhando ao setor destinado; Redigir e digitar correspondências, atas e demais 
documentos, conferindo os trabalhos executados quanto à ortografia e clareza do texto, bem como 
redigir aqueles de caráter simples e rotineiro; Operar sistemas operacionais administrativos e 
técnicos em microcomputador, tais como editores de textos, planilhas eletrônicas e outros 
aplicativos de uso corrente de setor; Administrar, coordenar e supervisionar as atividades pertinentes 
à escola, regimento escolar, recursos financeiros, humanos, materiais e físicos, mantendo organizado 
as documentações de acordo com as normas internas e legais, visando que a unidade escolar, atenda 
aos programas específicos, a fim de melhorar a qualidade de vida e do processo pedagógico, 
traçando metas, estabelecendo normas, orientando e inspecionando o cumprimento das mesmas; 
Elaborar, analisar, coordenar, controlar, incentivar e avaliar programas, projetos técnicos e atividades 
culturais; Realizar atividades a fim de promover a adequada preservação de documentos e gestão de 
arquivos. Compreende o planejamento, a organização, a coordenação e o controle dos 
procedimentos e operações técnicas para produção, tramitação, utilização, avaliação e arquivamento 
de documentos; Desenvolver atividades de grande complexidade; Desempenhar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 

CARGO: Assessor Jurídico 
Atribuições: Defender e representar, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do Município; 
prestar assessoramento jurídico ao Prefeito e aos órgãos municipais da Prefeitura, sempre que 
necessário, através da elaboração de estudos e pareceres; promover a cobrança judicial da dívida 
ativa do Município ou de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos prazos legais; redigir 
projetos de Leis, justificativas de vetos, decretos, regulamentos, contratos e outros documentos de 
natureza jurídica, de acordo com o interesse da Administração Pública e a solicitação do Prefeito e 
demais Secretários; elaborar mensagens do Executivo à Câmara, quando solicitado pelo Prefeito ou 
Secretário de Administração; assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos à desapropriação, 
alienação e aquisição de imóveis pela Prefeitura e nos contratos em geral e promover as ações 
judiciais respectivas; representar e assessorar o Município em todo e qualquer litígio sobre questões 
fundiárias; analisar e aprovar procedimentos licitatórios, contratos, convênios e outros ajustes a 
serem firmados pelo Município; assistir a órgãos e entidades da Administração Municipal no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos a serem por ela praticados ou já efetivados; prestar 
orientação jurídica nas sindicâncias e processos administrativos; defender, perante o Tribunal de 
Contas do Estado, em plenário ou fora dele, os interesses do Município, inclusive quando da 
apreciação das contas municipais, promovendo e requerendo o que for de direito; promover o exame 
de processos e documentos, intervindo nos expedientes administrativos de tomadas de contas e de 
imposição de multas, quando da alçada do Tribunal; levar ao conhecimento do Prefeito, para fins de 
direito, qualquer dolo, fraude, concussão, simulação, peculato ou outras irregularidades de que 
venha a ter ciência; manter atualizada a coletânea de leis municipais, bem como a legislação federal e 
do Estado de interesse do Município; estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou 
específico da unidade administrativa e propor soluções; - efetuar a classificação, o registro e a 
conservação de processos, livros e outros documentos em arquivos específicos, de acordo com 
normas e orientações estabelecidas; - controlar o trâmite de processos que circulam na Prefeitura, 
em especial nos Gabinetes, para exame e despacho pelo Prefeito, Secretários e demais autoridades 
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competentes; - elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às 
exigências ou normas da unidade administrativa; -  propor mecanismos de controle a serem 
incorporados nos editais para garantia de uma boa execução dos contratos; Prestar assessoramento 
jurídico aos Conselhos Municipais, analisando as questões formuladas e orientando quanto aos 
procedimentos cabíveis;  
a) quando na área de Assistência Social: Oferecer atendimento de advocacia pública; receber 
denúncias; prestar orientação jurídica aos usuários do Centro de Referência; fazer encaminhamentos 
processuais; proferir palestras sobre os direitos dos usuários do serviço; esclarecer procedimentos 
legais aos técnicos do serviço; Participar de palestras informativas a comunidade; Fazer estudo 
permanente acerca do tema da violência; capacitar agentes multiplicadores; manter atualizado os 
registros de todos os atendimentos; Participar de todas as reuniões quando convocado; Apoiar e 
esclarecer os direitos do cidadão, da mulher da criança e do adolescente, bem como a 
responsabilização do agressor, encaminhando cada caso aos órgãos competentes; desempenhar 
outras atividades afins. 
 
CARGO: Assistente Social 
Atribuições: Participar do planejamento e gestão das políticas sociais; Coordenar a execução de 
programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela municipalidade; Elaborar campanhas de 
prevenção e educação na área de políticas sociais, em articulação com as áreas de saúde, educação, 
habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; Elaborar e executar projetos  
comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, mulheres, pessoas com 
necessidades educativas especiais e associações comunitárias entre outros segmentos; Compor e 
participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, coordenação e execução de programas, 
projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, assistência social, habitação, saneamento básico, 
meio ambiente, trabalho e renda entre outros; Participar da elaboração, coordenação e execução de 
campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação e assistência 
social; Coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, 
promovendo o diagnóstico social do Município; Desenvolver ações educativas e socioeducativas nas 
unidades de saúde, unidades de educação e unidades de assistência social, visando a busca de 
solução de problemas identificados pelo diagnóstico social; Realizar entrevistas e avaliação social do 
público para fins de concessão de auxílios, benefícios e laudos técnicos que identifiquem a 
elegibilidade frente às necessidades sociais; Organizar e manter atualizadas as referências sobre as 
características socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; 
Promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com 
vistas ao atendimento integral; Acompanhar, orientar e encaminhar o servidor com problemas de 
saúde, desde o início do processo de tratamento e afastamento do trabalho, bem como o seu 
retorno, fazendo visitas domiciliares se necessário; Incentivar a comunidade a participar das 
atividades, dos programas e projetos desenvolvidos pela Prefeitura; Coordenar, executar ou 
supervisionar a realização de programas e serviços sócio assistenciais, com atividades de Caráter 
educativo e/ou recreativo para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos 
usuários das políticas públicas; Colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, 
auxiliando no tratamento em equipe interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de 
vida do paciente; Orientar os usuários da rede municipal serviços públicos, inclusive aqueles com 
problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da 
capacidade de trabalho, sobre suas relações empregatícias; Estudar e propor soluções para a 
melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho; Apoiar a área de Defesa Civil da 
Prefeitura no planejamento das ações em situações de calamidade e emergência; Prestar orientação 
social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos 
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junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais; Emitir laudos técnicos quanto à 
vulnerabilidade da família para o recebimento de programas do Município na área de habilitação e 
regulamentação fundiária; Elaborar, coordenar e executar programas e projetos de reabilitação 
comunitária para pessoas com deficiência; Divulgar as políticas sociais e de saúde utilizando os meios 
de comunicação, participando de eventos e elaborando material educativo; Formular projetos para 
captação de recursos; Articular-se com outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais 
e não governamentais, com universidades e outras instituições, a fim de  desenvolver formação de 
parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade; Representar, quando 
designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, juntas médicas, 
reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros eventos; Participar de programas de 
formação continuada na sua área de atuação; Emitir laudos técnicos, pareceres e resposta a quesitos, 
por escrito ou verbalmente em audiências e ainda realizar acompanhamento e reavaliação de casos; 
Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
CARGO: Arquiteto 
Atribuições: a) quando na área da arquitetura:  analisar propostas arquitetônicas, observando tipo, 
dimensões, estilo de edificação, bem como custos estimados e materiais a serem empregados, 
duração e outros detalhes do empreendimento, para determinar as características essenciais à 
elaboração do projeto; - planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando princípios 
arquitetônicos, funcionais e específicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais 
dentro do espaço físico determinado; - elaborar o projeto final, obedecendo a normas, regulamentos 
de construção vigentes e estilos arquitetônicos do local para os trabalhos de construção ou reforma 
de conjuntos urbanos, edificações, parques, jardins, áreas de lazer e outras obras; - elaborar, 
executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, orientando e controlando a construção de 
áreas urbanas, parques de recreação e centros cívicos, para possibilitar a criação e o 
desenvolvimento ordenado de zonas industriais, urbanas e rurais no Município; - preparar esboços 
de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas industriais, comerciais e residenciais e das 
instalações de recreação, educação e outros serviços comunitários, para permitir a visualização da 
ordenação atual e futura do Município; - elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando 
as condições e disposições dos terrenos destinados a parques e outras zonas de lazer, zonas 
comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e outros, para garantir a ordenação estética e 
funcional da paisagem do Município; - estudar as condições do local a ser implantado um projeto 
paisagístico, analisando o solo, as condições climáticas, vegetação, configuração de rochas, drenagem 
e localização das edificações, para indicar os tipos de vegetação mais adequados ao mesmo conforme 
a vocação ambiental do Município; - preparar previsões detalhadas das necessidades da execução 
dos projetos, especificando e calculando material, mão-de-obra, custo, tempo de duração e outros 
elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação do mesmo; - orientar e 
fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos; - elaborar laudos técnicos de edificações; - participar 
da fiscalização das posturas urbanísticas; - analisar projetos de obras particulares, de loteamentos, 
desmembramento e remembramento de terrenos; - desempenhar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. b) quando na área da arquitetura urbanística:  elaborar e 
acompanhar a aplicação dos instrumentos urbanísticos, como Plano Diretor, legislação de uso do 
solo, zoneamento urbano e aplicação do Estatuto da Cidade, zelando pela sua aplicabilidade e 
exequibilidade, conforme as diretrizes estabelecidas; - coordenar e gerenciar processos relacionados 
à análise e licenciamento urbanísticos, incluindo atividades econômicas, uso do solo, construção civil 
e regularização fundiária; - participar de grupos multidisciplinares para discussão de questões 
relacionadas à gestão urbana, entre as quais a criação de unidades de conservação, áreas de 
interesse social, programas habitacionais, programas de defesa civil, projetos de expansão da rede de 
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infraestrutura urbana, criação de sistemas de informação e cadastros; - realizar estudo, projeto, 
direção fiscalização e construção de obras que tenham caráter essencialmente artístico e 
monumental; - organizar e manter base de dados de interesse urbanístico, incluindo cadastros 
técnicos, contendo informações sobre imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos 
licenciados, obras públicas, equipamentos urbanos e rede de infraestrutura; - analisar processos de 
licenciamento de estabelecimentos e atividades, em conformidade com as posturas municipais e 
legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as normas ambientais, tributárias e 
sanitárias; - colaborar com a definição de rotinas e procedimentos administrativos decorrentes da 
aplicação das normas urbanísticas, montagem de cadastros e sistemas de informação, exercício da 
fiscalização e execução de políticas públicas correlatas; - elaborar mapas temáticos relacionados ao 
planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução 
do parcelamento, equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, sistema viário, patrimônio público, 
áreas de risco e de interesse ambiental, social, econômico e turístico; - elaborar estudos preliminares, 
anteprojetos, projeto arquitetônico, paisagístico, urbanístico e de execução das intervenções 
espaciais públicas, segundo sua imaginação e conhecimento técnico, observando normas edilícias e 
construtivas, estética, estabilidade, salubridade, conforto ambiental e energético, técnica construtiva 
e materiais a serem empregados; - elaborar cronograma físico-financeiro das intervenções espaciais 
propostas, zelando pela exequibilidade e viabilidade de execução; - vistoriar e inspecionar, para fins 
de processos administrativos de concessão de habite-se, renovação de licença para construir e outros 
correlatos, ou para verificação das condições de segurança e estabilidade das construções, conforme 
as técnicas e normas construtivas adequadas; - exercer o poder de polícia urbanística nas situações 
em que se verifique o descumprimento das normas de licenciamento de atividades e construção ou 
das exigências processuais, notificando, lavrando auto de infração e definindo a penalidade cabível, 
para os casos em que o nível de complexidade o exigir; - integrar equipes de trabalho e comissões 
para discussão de obras públicas ou de interesse público, mantendo coerência com a política urbana 
adotada e a legislação urbanística e edilícia vigentes; - avaliar e diagnosticar as condições do local a 
sofrer a intervenção, através de levantamentos de campo, elaboração de relatórios, registros 
iconográficos e fotográficos e outros que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do local e 
seu entorno; - integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de preservação e 
tombamentos de patrimônio de interesse histórico, cultural e paisagístico; - orientar e treinar os 
servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; - desempenhar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 
CARGO: Bibliotecário 
Atribuições: Disponibilizar informação sobre livros, documentos e periódicos; gerenciar unidades 
como bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e correlatos, além de redes e 
sistemas de informação; disseminar informação com o objetivo de facultar o acesso e geração do 
conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; realizar difusão cultural; desenvolver ações 
educativas; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando 
solicitado; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento 
do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; executar outras atividades afins e 
correlatas. 
 
CARGO: Biólogo  
Atribuições: Realizar Pesquisa de campo e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, 
estrutura, distribuição, ha bitat, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, para 
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conhecer todas as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres 
vivos; colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os, para 
permitir o estudo da evolução e das doenças das espécies; realizar estudos e experiências de 
laboratório com espécimes biológicos, empregando técnicas como dissecação, microscopia, 
coloração por substâncias químicas e fotografia, para analisar a sua aplicabilidade; analisar vários 
dados importantes dos seres vivos, estudando o comportamento, a distribuição das populações, a 
estrutura das comunidades, a organização dos ecossistemas e outros aspectos referentes às 
diferentes formas de vida, para conhecer todas suas características; realizar estudos e relatórios de 
impactos ambientais; elaborar relatórios de impactos ambientais; realizar estudos visando a 
ambientação de projetos para o desenvolvimento da piscicultura; preparar informes sobre suas 
descobertas e conclusões anotando, analisando e avaliando as informações obtidas e empregando 
técnicas estatísticas, para possibilitar sua utilização em saúde, agricultura, pecuária, meio ambiente e 
outros campos, ou para subsidiar futuras pesquisas; orientar e prestar assistência técnica sobre 
práticas de manejo e cargos de níveis tecnológicos compatíveis e adequados para a obtenção do 
crescimento da produção de carne de peixe; orientar e fiscalizar os trabalhos de tratamento e 
desenvolvimento de peixes em c ativeiro, instruindo quanto à alimentação, condições ambientais e 
composição da água, para garantir sua sobrevivência e reprodução; efetuar e controlar a coleta de 
novas espécies de peixes e de amostras de materiais, plantas e microorganismo em tanques próprios 
ou em rios, lagos, lagoas, represas ou mar usando bancos, redes, tubos de ensaio e outros 
equipamentos para facilitar experiências e análises químicobiológicas, tratamento de água, 
alimentação e pesquisa sobre a fauna submarina em geral; realizar fiscalizações nos campos de 
preservação do meio ambiente, averiguando o uso racional de recursos naturais, a fim de garantir 
uma boa qualidade ambiental aos munícipes; Realizar Estudos e Pesquisas relacionadas com a 
investigação científica ligada à Biologia Sanitária, Saúde Pública, Epidemiologia de doenças 
transmissíveis, Controle de vetores, Técnicas de saneamento básico e na área ambiental; Atividades 
complementares relacionadas à conservação, preservação, erradicação, manejo e melhoramento de 
organismos e do meio ambiente e à Educação Ambiental; Promover e elaborar programas educativos 
que visem orientar o público quanto a preservação das diferentes espécimes; Supervisionar e 
orientar a criação e manutenção de animais, plantas e outros organismos vivos; Levantar 
informações técnicas, diagnosticar situações e elaborar relatórios técnicos, fazendo as anotações 
sobre descobertas, conclusões e análises; Emitir pareceres técnicos a setores ligados a biologia; 
Identificar as necessidades inerentes ao desenvolvimen to das diversas funções do Biólogo; Elaborar 
e desenvolver projetos de controle de poluição, reflorestamento ou recuperação de florestas e 
reservas naturais, visando o controle ambiental; Realizar estudos de impacto ambiental (EIA); 
elaborar relatórios de impacto ambiental (RIMA); realizar perícias e elaborar laudos técnicos e 
pareceres; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
CARGO: Cirurgião Dentista  
Atribuições: Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odon tológicos; atender, orientar e 
executar tratamento odontológico; analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e 
laboratoriais; orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças 
periodontais; orientar e executar atividades de urgências odontológicas; participar, conforme a 
política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; planejar, controlar e executar ações de atendimento odontológico; efetuar 
exames, emitir diagnósticos e tratar afecções da boca, dentes e regiões maxilofacial, utilizando 
processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal em geral; realizar exames 
gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como extrações e pequenas cirurgias; utilizar 
técnicas para recuperação e promoção da saúde bucal geral, realizando ações previstas na 
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programação do serviço; orientar a clientela da unidade de atendimento, individualmente ou em 
grupo, em assuntos de Odontologia Preventiva e Sanitária; executar tarefas afins.elaborar relatórios 
e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando -se de 
equipamentos e programas de informática; atividades individualmente ou em equipe, técnicas ou 
científica na área da Saúde Pública correspondentes à sua especialidade, observada a respectiva 
regulamentação profissional e as normas de segurança e higiene do trabalho;  executar atividade de 
vigilância à Saúde e zelar pelo cumprimento das normas de vigilância epidemiológica e sanitária; 
participar do planejamento, elaboração e execução de programa de treinamento em serviços e de 
capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à 
comunidade; Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para 
assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função. 
 
CARGO: Controlador Interno 
Atribuições: Fiscalizar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos 
programas orçamentários; comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quando à eficácia e à 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional nos órgãos e nas entidades 
da Administração Municipal, bem como a aplicação de recursos próprios por entidades de direito 
privado; exercer controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres municipais; promover o desenvolvimento institucional municipal; promover o cumprimento 
das normas legais e técnicas; subsidiar e orientar o Governo sobre a gestão pública a cargo dos 
Secretários, administradores e responsáveis pela arrecadação e aplicação de recursos públicos; 
exercer a plena fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos e 
das entidades públicas da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas;  verificar a 
exatidão e a regularidade das contas e a boa execução do orçamento, adotando medidas necessárias 
ao seu fiel cumprimento; realizar auditoria e exercer o controle interno e a conformidade dos atos 
financeiros e orçamentários dos órgãos do Poder Executivo com a legalidade orçamentária do 
Município;  avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo, acompanhando e fiscalizando a execução orçamentária; avaliar os resultados, 
quanto à eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, nos órgãos 
públicos da Administração Municipal, bem como da aplicação das subvenções e dos recursos 
públicos, por entidades de direito privado; exercer o controle das operações de crédito e garantias, 
bem como dos direitos e haveres do Município; fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; examinar as fases de execução da despesa, inclusive 
verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, 
economicidade e razoabilidade, inclusive solicitando pareceres de auditores fiscais municipais, 
estaduais e federais quando julgar necessários; orientar e supervisionar tecnicamente as atividades 
de fiscalização financeira e auditoria na Administração Municipal; expedir atos normativos 
concernentes à fiscalização financeira e à auditoria dos recursos do Município; proceder ao exame 
prévio nos processos originários dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos 
da Administração Pública Municipal e nos de aplicação de recursos públicos municipais nas entidades 
de direito privado; promover a apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou 
ilegalidades praticadas, em relação aos atos financeiros e orçamentários, em qualquer órgão da 
Administração Municipal; propor ao Prefeito Municipal a aplicação das sanções cabíveis, conforme a 
legislação vigente, aos gestores inadimplentes, podendo, inclusive, sugerir o bloqueio de 
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transferências de recursos do Tesouro Municipal e de contas bancárias; sistematizar informações 
com o fim de estabelecer a relação custo/benefício para auxiliar o processo decisório do Município; 
implementar o uso de ferramentas da tecnologia da informação como instrumento de controle social 
da Administração Pública Municipal; tomar medidas que confiram transparência integral aos atos da 
gestão do Executivo Municipal, inclusive dos órgãos da Administração Indireta; criar comissões para o 
fiel cumprimento das suas atribuições; implementar medidas de integração e controle social da 
Administração Municipal; promover medidas de orientação e educação com vistas a dar efetividade 
ao Controle Social e à Transparência da Gestão nos órgãos Administração Pública Municipal; 
participar dos Conselhos de Desenvolvimento Municipal, de Saúde, Educação e Assistência Social, na 
forma prevista no regulamento de cada órgão; proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão e ao 
controle; financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de 
pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados 
do Chefe do Poder Executivo; velar para que sejam revistos ou suspensos temporariamente os 
contratos de prestação de serviços terceirizados, assim      considerados      aqueles      executados       
por      uma       contratada,       pessoa       jurídica  ou física especializada, para a contratante 
Prefeitura Municipal de Marcelândia, caso a contratada tenha pendências fiscais ou jurídicas; exercer 
outras atividades correlatas. 
Na Auditoria-Geral: Desempenhar as seguintes funções: Elaboração de relatórios e demonstrativos 

exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal tais como: Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 

bimestral - RREO e Relatório da Gestão Fiscal - quadrimestral - RGF; elaboração de relatórios e 

demonstrativos contábeis diversos (STN, TC, etc.); inscrição de restos a pagar; fiscalização da abertura 

dos saldos orçamentários lançados no sistema com a LOA; encerramento de Balancetes e Balanços, por 

órgão/entidade e consolidado; abertura dos saldos financeiros e patrimoniais; elaboração de roteiros, 

normas e manuais de instruções contábeis; dar suporte aos trabalhos realizados nas Unidades de 

Auditoria Interna e nas Inspeções; apoio às atividades de controle externo de competência do Tribunal 

de Contas do Estado; consolidação de prestações de contas dos recursos vinculados e colaborar no preparo 

das prestações de contas do Prefeito; assegurar a observância dos limites legais de estoques de dívidas, 

novas operações de crédito, restos a pagar e despesas com pessoal, e indicar eventuais ajustes; 

Nas Inspeções Ordinárias e Extraordinárias: Desempenhar as seguintes funções: verificar a 

regularidade de arrecadação e recolhimento de receita; observar a regularidade da realização da 

despesa; avaliar o cumprimento de contratos, convênios, acordos, ajustes de natureza financeira; 

orientar sobre os assuntos referentes à execução orçamentário -financeira e à administração do 

material; verificar a eficiência dos controles e do cumprimento dos programas; examinar os atos que 

resultem em criação e extinção de direitos e obrigações de ordem financeira ou patrimonial; avaliar 

os resultados da gestão pública, quanto à administração orçamentária, financeira e patrimonial; 

avaliar a aplicação dos recursos públicos por entidades que recebem subvenções ou outras 

transferências à conta do orçamento Municipal; propor a impugnação de despesas e a inscrição de 

responsabilidade relativamente às contas gerais do Governo Municipal; coordenar e realizar 

inspeções e auditorias; elaborar relatórios de inspeções, fazendo apreciações, críticas e apresentando 

sugestões para o aperfeiçoamento dos trabalhos da unidade inspecionada, submetendo à autoridade 

superior;  desenvolver e desempenhar outras tarefas de execução qualificada, de trabalhos 

relativos às atividades de administração financeira, contabilidade e auditoria; Além dos especificados 

na Instrução Normativa própria. 

 

CARGO: Enfermeiro 

Atribuições: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e 

regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; p lanejar, 
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organizar e coordenar os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades 

prestadoras desses serviços; participar, articulado, com equipe interdisciplinar, de programas e atividades 

de educação em saúde visando à melh oria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

realizar consultas de enfermagem; determinar prescrição de assistência de enfermagem; realizar cuidados 

de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimentos científicos adequados e 

que demandem capacidade de tomar decisões imediatas; prescrever medicamentos previamente 

estabelecidos em programas de saúde pública e em protocolos aprovadas pela instituição de saúde; 

prestar cuidados diretos de Enfermagem a pacientes com risco de morte; acompanhar o transporte do 

paciente com risco de morte até um serviço de maior complexidade, em conjunto com o médico, quando 

necessário; supervisionar e executar as ações de imunização, de acordo com o programa nacional de 

imunização e diretrizes d o município; desenvolver as atividades de vigilância em saúde; prevenir e 

realizar o controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas 

comissões; participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que 

possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; participar na elaboração e na 

operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis de atenção 

à saúde; participar dos programas de tr einamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente 

nos programas de educação continuada; participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de 

prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho participar dos programas e nas atividades 

de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de 

alto risco; prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpura e ao recémnascido; 

acompanhar a evolução do traba lho de parto; analisar o sistema de informações de Atenção Básica de 

Saúde; realizar visita domiciliar, quando necessário; participar de auditorias e sindicâncias quando 

solicitado; integrar equipe do Estratégia de Saúde da Família; participar das atividades de treinamento e 

aprimoramento, nos programas de educação permanente; atuar de acordo com Código de Ética da classe; 

orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de proteção individual 

conforme preconizado pela ANVISA; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 

especialização profissional. Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional. 

 

CARGO: Engenheiro Civil 

Atribuições: Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as 

características do terreno disponível para a construção; calcular os esforços e deformações previstos 

na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando 

em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças 

de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção; 

elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e 

qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado 

dos custos; preparar o programa de execução do trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas, 

memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a 

orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; dirigir a execução de projetos, 

acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o 

cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados;  elaborar, 

dirigir, acompanhar e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras de 

pavimentação em geral, drenagem e esgoto sanitário; realizar análises de viabilidade de ocupação 

das margens de rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e plantas, visando a 
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prevenção de acidentes com pessoas e deslizamento de margens; realizar a análise de bacias 

hidrográficas consultando plantas cartográficas, efetuando cálculos de vazão e diâmetro das 

tubulações, a fim de solucionar e prevenir a ocorrência de alagament os em determinadas regiões do 

Município; realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de sistemas 

informatizados, para emitir parecer quanto à execução das obras realizadas; efetuar correção de 

projetos de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis municipais; 

participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e leis relativas ao planejamento e 

desenvolvimento urbano;  consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, 

trocando i nformações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências 

técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada;  participar os processos de licitação de 

obras; acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando 

o cumprimento das especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do 

contrato; emitir pareceres em projetos de engenharia, a fim de subsidiar processo de licenciamento 

de obras; desenvolver atividades gerais de supervisão, coordenação e orientação técnica; realização 

de estudos, planejamento, projetos, análises, vistorias, perícias, avaliações, laudos e pareceres 

técnicos;  estudos de viabilidade técnico econômica;  execução de obras e serviços técnicos; 

fiscalização de obras e serviços técnicos; condução de trabalhos técnicos;  condução de equipes 

de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; execução de instalação, montagem e 

reparo; operação e manutenção de equipamento e instalação e execução de desenhos técnicos, 

referentes a edificações, estradas, pistas de rolamento, sistema de transportes, saneamento, rios, 

canais e drenagem; executar, supervisionar, planejar e coordenar no campo de engenharia civil, 

estudos necessários para a execução de obras públicas, construção, reformas ou ampliação de 

prédios ou de habitação em geral, executar outras atividades afins, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão. 

 

CARGO: Engenheiro Sanitarista 

Atribuições: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia nas áreas de meio ambiente, 

saneamento básico e saúde pública; elaborar esboços, plantas, especificações, cronogramas e outros 

subsídios técnicos necessários à fiscalização e ao desenvolvimento de obras; projetar as instalações e 

os equipamentos sanitários, determinando dimensões, volume, forma e demais características; 

preparar previsões detalhadas das necessidades de fabricação, montagem, funcionamento, 

manutenção e reparo das instalações e equipamentos sanitários, determinan do e calculando 

materiais, custos e mão-de-obra necessários; assessorar a unidade de saúde pública e outras 

unidades sanitárias com relação aos problemas de higiene, determinando o processo de eliminação 

de gases nocivos, substâncias químicas e outros detr itos industriais, a fim de aconselhar quanto aos 

materiais e métodos mais indicados para as obras projetadas; supervisionar projetos de construção 

de esgotos, sistemas de águas servidas e demais instalações sanitárias de edifícios industriais, 

comerciais, aquedutos e outras obras sanitárias, de modo a assegurar o atendimento dos requisitos 

técnicos e legais; inspecionar poços, fossos, rios, drenos e águas estagnadas em geral, examinando a 

existência de focos de contaminação, para fins de verificação de necessidade de canais de drenagem 

e de obras de escoamento de esgotos; orientar e controlar a execução técnica dos projetos de 

saneamento, acompanhando os trabalhos de tratamento e de lixo; coordenar, supervisionar a 

execução e prestar orientação técnica no de senvolvimento de projetos relativos a sistemas de 

abastecimento de água, incluindo captação, reservação, distribuição e tratamento; coordenar, 

supervisionar a execução e prestar orientação técnica no desenvolvimento de projetos de sistemas 

de distribuição de excretos e de águas residuais (esgotos) em soluções individuais ou sistemas de 
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esgotos incluindo tratamento;  desenvolver estudos de viabilidade técnico-econômica sobre 

projetos para coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos; efetuar vistorias, perícias, 

avaliações e monitoramento ao controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição, 

bem como de vetores biológicos transmissores de doenças, emitindo laudos e pareceres técnicos; 

fiscalizar obras e efetuar serviços técnicos relativos a instalações prediais e hidrossanitárias e de 

saneamento de edificações e de locais públicos, tais como: piscinas, parques e áreas de lazer, 

recreação e esporte em geral; desenvolver estudos, pesquisas, análises, experimentações, ensaios, 

divulgação técn ica e extensão, sobre saneamento dos alimentos; promover ações de fiscalização na 

área de engenharia sanitária, quando inerente a sua especialidade, prestando orientações técnicas 

relativas a saneamento básico, infraestrutura e higienização de unidades dom iciliares e 

estabelecimentos, e exercendo controle da qualidade da água potável, dos resíduos ambientais e de 

poluentes do meio ambient; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das 

atribuições típicas do cargo; atender às normas de higiene e segurança do trabalho; realizar outras 

atribuições compatíveis com sua especialização profissional, inclusive as editadas no respectivo 

regulamento da profissão.  

 

CARGO: Farmacêutico 

Atribuições: Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção 

Básica no Sistema Único de Saúde. Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90. Gerenciamento e organização de 

farmácia; almoxarifado; avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento; 

controle de estoque de mater iais e medicamentos; padronização de itens de consumo; sistema 

único de saúde; vigilância sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; política de 

medicamentos; farmacologia básica e clínica; legislação farmacêutica e ética profissional. 

Hematologia, Hemostasia, Coagulação e Anemias; Imunologia, Imunoglobulinas; Reações 

Alérgicas; Bioquímica, Interpretação de Resultados; Atribuições Profissionais e Noções de Ética 

Profissional; Dosagens Bioquímicas do Sangue: Observações erais para Todas as Dosagens, Curvas 

de Calibração e Dosagens de Rotina; Parasitologia: Métodos Parasitológicos; Urinálises; O 

laboratório de Bioquímica, Padronização e Controle de qualidade em Bioquímica; Fotometria; 

Obtenção de amostras; Eletroforese; Imunoeletroforese e Cromatogr afia; Determinações 

bioquímicas; Enzimologia Clinica; Provas funcionais; Análise de urina; Analise de cálculos; Líquido 

sinovial; Interferentes; Automação; Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; Esterilização 

em Laboratórios de Analise Clinica; Colo rações; Coproculturas; Cultura de Materiais 

Geniturinários; Cultura de Materiais da Garganta e Rscarro; Hemoculturas; Exames do liquido 

cefalorraquidiano; Autovacinas; A Bacteriologia de Anaeróbicos; Reação de Precipitação; Reação 

de Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas de Imunofluorescência; Coleta de sangue; Estudo 

de elementos figurados do sangue; Estudos de glóbulos vermelhos; Imuno- hematologia; 

Protozooses intestinais e cavitárias do homem; Parasitose sangüíneas e fissulares; Diagnostico das 

helmintíases intestinais; Técnicas para diagnósticos das micoses; Micoses de localização 

superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas. 

 

CARGO: Fisioterapeuta 

Atribuições: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de ver ificação cinética 

e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o 

nível de capacidade funcional dos membros afetados; planejar e executar tratamentos de 

afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, 

raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e 
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outros; atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 

possibilitar a movimentação ativa e independente do paciente; ensinar aos pacientes exercícios 

corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e 

cardiovascular, orientando -os e treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de 

promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação 

sanguínea; proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores 

de problemas psíquicos, treinando -os sistematicamente, para promover a descarga ou a li 

beração da agressividade e estimular a sociabilidade; participar de programas esportivos 

destinados às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; efetuar aplicação de ondas curtas, 

ultra-som, infravermelho, laser, micro-ondas, forno de Bier, eletroter apia, estimulação e 

contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar 

ou eliminar a dor; aplicar massagens terapêuticas; promover ações terapêuticas preventivas à 

instalação de processos que levem à incapacidad e funcional; realizer atividades na área de saúde do 

trabalhador, participando da elaboração e execução de atividades relacionadas a esta área; integrar a 

equipe do Programa da Saúde da Família, atuando com profissional da área; supervisionar e avaliar 

atividades do pessoal auxiliar; realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da 

população, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; garantir a 

integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de 

agravos e curativas e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 

programáticas e de vigilância à saúde; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em 

todas as ações, proporcionando at endimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do 

vínculo; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 

utilização dos dados disponíveis; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 

potencializ ar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; 

garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação; participar das 

atividades de educação permanente; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 

famílias na USF, Pronto Socorro, NASF, Unidades Especializadas e, quando indicado ou necessário, no 

domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc), em todas as fases do 

desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da 

Família, Pronto- Socorro, NASF ou Unidade Especializada em que estiver lotado; executar outras 

atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

CARGO: Fonoaudiólogo 

Atribuições: Planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em 

fonoaudiologia; observar a clientela no que se refere ao desenvolvimento de linguagem oral, escrita, 

voz, fala, articulação e audição; realizar triagem, avaliação, orientação acompanhamento 

fonoaudiólogo, no que se refere a linguagem oral, escrita, fala, voz, articulação e audição; realizar 

avaliação audiológica; realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme indicação; 

desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na área de fonoaudiologia; solicitar, 

durante consulta fonoaudiológica a realização de exames complementares; propiciar a 

complementação do atendimento, sempre que necessário, por meio de encaminhamento a outros 

profissionais ou modalidades de atendimento disponíveis na comunidade; realizar assessoria 

fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; desenvolver atividades educativas de promoção 

de saúde individual e coletiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, 
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articulação e audição; realizar visitas a pacientes em hospitais, instituições educativas, domicílios, 

sempre que necessário; identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, 

empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo de dicção, 

empostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; avaliar as 

deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras 

técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; promover a reintegração 

dos pacientes à família e a outros grupos sociais; prestar orientações aos pais de crianças que 

apresentem fissuras quanto a forma adequada de alimentação; selecionar e indicar aparelhos de 

amplificação sonora individuais, próteses auditivas; habilitar e reabilitar indivíduos portadores de 

deficiência auditiva; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação 

fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; trabalhar em parceria com 

instituições educativas, hospitais, e outras equipes multidisciplinares, estudando casos e contribuindo 

na sua área de atuação, preventiva e corretivamente; elaborar relatórios individuais sobre as 

intervenções efetuadas, par a fins de registro, intercâmbio com outros profissionais, avaliação e 

planejamento de ações coletivas; participar de programas de formação continuada na sua área de 

atuação, quando convocado; conhecer e divulgar, entre outras atividades, a Língua Brasileira de 

Sinais LIBRAS aos portadores de deficiência auditiva; desempenhar outras atribuições compatíveis 

com sua especialização profissional. 

 

CARGO: Médico Clinico Geral: 

Atribuições: Clinicar e medicar pacientes; II - assumir responsabilidades sobre os procedimentos 

médicos que indica ou do qual participa; III - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que 

tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente 

ou seu representante legal; IV – respeitar a ética médica; V - planejar e organizar qualificação, 

capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal; VI – guardar sigilo das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 

de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 

serviço público; VII – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; VIII – 

executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em 

sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da 

medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e 

atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 

população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 

solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 

diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter 

registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 

interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com 

familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a 

doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos 

indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
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reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos 

e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 

em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que 

favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a 

ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e 

dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores 

de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por 

equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em 

Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de 

aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 

preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual 

conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das 

tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

CARGO: Médico Ginecologista  

Atribuições: Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; desempenhar funções da 

medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 

esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a 

política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 

de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar 

e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 

Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 

saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar 

exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 

diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 

aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades 

sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, 

anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 

atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 

notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 

pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser 

realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou 

responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de 

pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 

experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos 

privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem 

enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada 

em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços 

prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 

Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição 

de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
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guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 

observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme 

preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas 

do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

CARGO: Médico Pediatra 

Atribuições: Realizar atendimento na área de pediatria; desempenhar funções da medicina 

preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento 

dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 

âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna da 

instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 

extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 

equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 

saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 

diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 

esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, 

individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória 

de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 

informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do 

processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 

orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de 

reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de 

fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 

discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 

avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e 

levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 

lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 

processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 

pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual 

conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

CARGO: Médico Ortopedista  

Atribuições: Realizar atendimento na área de ortopedia; desempenhar funções da medicina 

preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento 

dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 

âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna da 

instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
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extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com 

equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 

saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 

diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 

esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, 

individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória 

de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 

informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do 

processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 

orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de 

reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de 

fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 

discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 

avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e 

levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 

lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 

processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar 

pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual 

conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

CARGO: Nutricionista  

Atribuições:  Na atividade em unidades de alimentação nutricional: panejar cardápios de acordo 

com as necessidades  da população-alvo; planejar, coordenar e supervisionar as atividades de 

seleção, compra e armazenamento de alimentos; planejar, implementar, coordenar e supervisionar 

atividades de preparo e distribuição de alimentos em cozinhas comunitárias; coordenar e executar os 

cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias; planejar, 

implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré -preparo, preparo, distribuição de refeições 

e/ou preparações culinárias; avaliar tecnicamente preparações culinárias; planejar, implantar, 

coordenar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, veículos de transporte de 

alimentos, equipamentos e utensílios; estabelecer e implantar formas e métodos de controle de 

qualidade de alimentos, de acordo com a legislação vigente; coordenar, supervisionar e executar as 

atividades referentes a informações nutricionais; apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições 

específicas dos produtos; administrar os serviços relativos a nutrição nas atividades de fornecimento 

das refeições adequadas; realizar atividades de planejamento e elaboração de cardápios do 

programa de alimentação escolar; realizar supervisão operacional e fiscalização, bem como a 

elaboração e ajustes dos cardápios de acordo com a necessidade do serviço e revisão periódica dos 

mesmos; realizar inspeção das mercadorias e gêneros na entrega e recepção das mesmas, bem como 
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supervisão no pré- preparo, preparo e cocção; acompanhar a distribuição efetiva das refeições nos 

refeitórios e enfermarias e coibir desperdícios, sobras e restos devolvidos nas bandejas; zelar pela 

manutenção da limpeza e higiene das áreas, equipamentos e ambiente em geral;  assumir a 

educação continuada da equipe de nutrição; executar outras atividades afins. 

 

CARGO: Professor Pedagogo: 

Atribuições:  participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar;  cumprir 

plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar;  elaborar programas e 

planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação 

com a equipe de orientação pedagógica; - ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos 

definidos nos planos de aula;  orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de 

pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 

indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos 

usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos 

adotados;  controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos;  estabelecer estratégias de 

recuperação para alunos de menor rendimento;  elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais 

das atividades desenvolvidas ao Diretor da unidade escolar em que está lotado;  colaborar na 

organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;  participar de 

reuniões com pais e com outros profissionais de ensino;  participar de reuniões e programas de 

aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado;  participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 

desenvolvimento profissional;  participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem 

ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino;  participar de 

projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das 

crianças do Município;  participar do censo, da chamada e efetivação das matrículas escolares 

para a rede municipal de ensino;  realizar pesquisas na área de educação;  Participar da 

formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação 

Municipal;  Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua 

atuação;  Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico;  Desenvolver a regência efetiva; 

Controlar e avaliar o rendimento escolar;  Executar tarefa de recuperação de alunos;  Participar de 

reunião de trabalho;  Desenvolver pesquisa educacional;  Participar de ações administrativas e das 

interações educativas com a comunidade; Buscar formação continuada no sentido de enfocar a 

perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as determinações da 

legislação vigente;  Cumprir a hora-atividade no âmbito da escolar da unidade escolar, fazendo 

cumprir através de Projeto, elaborado pelos professores, direção escolar e equipe da secretaria 

municipal de educação e cultura, seguindo Instrução Normativa;  Manter a cota mínima de 

produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar; executar 

outras atividades afins. 

 

CARGO: Professor de Ciências 

Atribuições:  participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir 

plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e 

planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 

equipe de orientação pedagógica; - ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos 

nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa 

quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis 
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ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação 

para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados;  controlar e 

avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 

menor rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao 

Diretor da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros 

profissionais de ensino; participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, 

quando solicitado; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do 

processo ensino -aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional;  participar de projetos de 

inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede 

municipal de ensino; participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de 

matrícula e frequência escolar das crianças do Município; participar do censo, da chamada e 

efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área de 

educação; Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema 

Público de Educação Municipal;  Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito 

específico de sua atuação; Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; Desenvolver a 

regência efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; 

Participar de reunião de trabalho; Desenvolver  pesquisa educacional; Participar de ações 

administrativas e das interações educativas com a comunidade;  Buscar formação continuada no 

sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as 

determinações da legislação vigente; Cumprir a hora-atividade no âmbito da escolar da unidade 

escolar, fazendo cumprir através de Projeto, elaborado pelos professores, direção escolar e equipe da 

secretaria municipal de educação e cultura, seguindo Instrução Normativa;  manter a cota 

mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar; 

executar outras atividades afins.  

 

CARGO: Professor de História: 

Atribuições:  participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar;  cumprir plano 

de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar;  elaborar programas e planos de 

aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 

de orientação pedagógica; - ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 

planos de aula;  orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto 

ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 

desenvolvimento;  elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 

verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados;  controlar e avaliar o 

rendimento escolar dos alunos;  estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 

rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor 

da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da 

escola com as famílias e a comunidade;  participar de reuniões com pais e com outros profissionais de 

ensino;  participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado;  

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-

aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional;  participar de projetos de inclusão escolar, 

reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de 

ensino;  participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e 

frequência escolar das crianças do Município;  participar do censo, da chamada e efetivação das 

matrículas escolares para a rede municipal de ensino;  realizar pesquisas na área de educação;  
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Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de 

Educação Municipal;  Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de 

sua atuação;  Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico;  Desenvolver a regência 

efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar;  Executar tarefa de recuperação de alunos;  

Participar de reunião de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional;  Participar de ações 

administrativas e das interações educativas com a comunidade;  Buscar formação continuada no 

sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as 

determinações da legislação vigente;  Cumprir a hora-atividade no âmbito da escolar da unidade 

escolar, fazendo cumprir através de Projeto, elaborado pelos professores, direção escolar e equipe da 

secretaria municipal de educação e cultura, seguindo Instrução Normativa;  Manter a cota mínima de 

produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar; executar 

outras atividades afins. 

 

Professor de Geografia: 

Atribuições: participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano 
de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de 
aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 
de orientação pedagógica; - ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 
planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto 
ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados;  controlar e avaliar o 
rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor 
da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de 
ensino; participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino -
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional;  participar de projetos de inclusão escolar, 
reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de 
ensino; participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e 
frequência escolar das crianças do Município; participar do censo, da chamada e efetivação das 
matrículas escolares para a rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área de educação; 
Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de 
Educação Municipal;  Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de 
sua atuação; Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; Desenvolver a regência 
efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; 
Participar de reunião de trabalho; Desenvolver  pesquisa educacional; Participar de ações 
administrativas e das interações educativas com a comunidade;  Buscar formação continuada no 
sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as 
determinações da legislação vigente; Cumprir a hora-atividade no âmbito da escolar da unidade 
escolar, fazendo cumprir através de Projeto, elaborado pelos professores, direção escolar e equipe da 
secretaria municipal de educação e cultura, seguindo Instrução Normativa;  Manter a cota 
mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar; 
executar outras atividades afins. 
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CARGO: Professor de Educação Física 

Atribuições: participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar;  cumprir plano 

de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar;  elaborar programas e planos de 

aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 

de orientação pedagógica; - ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 

planos de aula;  orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto 

ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 

desenvolvimento;  elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 

verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados;  controlar e avaliar o 

rendimento escolar dos alunos;  estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 

rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor 

da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da 

escola com as famílias e a comunidade;  participar de reuniões com pais e com outros profissionais de 

ensino;  participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado;  

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-

aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional;  participar de projetos de inclusão escolar, 

reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de 

ensino;  participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e 

frequência escolar das crianças do Município;  participar do censo, da chamada e efetivação das 

matrículas escolares para a rede municipal de ensino;  realizar pesquisas na área de educação; 

participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de 

Educação Municipal;  Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de 

sua atuação;  Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico;  Desenvolver a regência 

efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar;  Executar tarefa de recuperação de alunos;  

Participar de reunião de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional;  Participar de ações 

administrativas e das interações educativas com a comunidade;  Buscar formação continuada no 

sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as 

determinações da legislação vigente;  Cumprir a hora-atividade no âmbito da escolar da unidade 

escolar, fazendo cumprir através de Projeto, elaborado pelos professores, direção escolar e equipe da 

secretaria municipal de educação e cultura, seguindo Instrução Normativa;  Manter a cota mínima de 

produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar. 

 

CARGO: Psicólogo  

Atribuições: Atividades de psicologia da saúde: estudar e avaliar indivíduos que apresentam 

distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 

psicológicas apropriadas, para orientar -se no diagnóstico e tratamento;  desenvolver 

trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e 

relacionamento humano;  articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução 

de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;  atender aos pacientes da 

rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para 

contribuir no processo de tratamento terapêutico; desenvolver ações na área de educação em 

saúde aplicando técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, 

social e emocional do indivíduo, visando a motivação, a comunicação e a educação no processo 

de mudança social nos serviços de saúde; trabalhar em situação de agravamento físico e 

emocional, inclusive no período terminal participando das decisões com relação à conduta a ser 

adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; 
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participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental dos indivíduos, bem 

como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial; 

prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando 

-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; reunir informações a 

respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios 

para diagnóstico e tratamento de enfermidades; desempenhar outras atribuições compatíveis 

com sua especialização profissional. Atividades de psicologia do trabalho: participar do processo 

de recrutamento e seleção de novos servidores, empregando métodos e técnica s da psicologia 

aplicada ao trabalho; exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de 

pessoal, participando da elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação de 

programas; estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional 

estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das 

tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; elaborar, executar 

e avaliar, em equipe multiprofissional, programas de treinamento e formação de mão de obra, 

visando a otimização de recursos humanos;  participar do processo de movimentação 

pessoal, analisando o contexto atual, os antecedentes e as perspectivas em seus aspectos 

psicológicos e motivacionais, assessorando na indicação da lotação e integração funcional; 

realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de 

dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo 

medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; estudar e propor soluções, juntamente 

com outros profissionais da área de saúde ocupacional, para a melhoria das condições 

ambientais, materiais e locais do trabalho; apresentar, quando solicitado, princípios e métodos 

psicológicos que concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu 

rendimento; acompanhar o processo demissional, voluntário ou não, de servidores; assistir ao 

servidor com problemas referentes à readaptação, reabilitação o u outras dificuldades que 

interfiram no desempenho profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive 

orientando -os sobre suas relações empregatícias;  receber e orientar os servidores recém -

ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo 

de trabalho; participar e acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos servidores do 

quadro efetivo da Prefeitura; realizar pesquisa de clima organizacional; desenvolver programas 

específicos em função de necessidades levantadas em pesquisa de clima e outras; desempenhar 

outra atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

CARGO: Agente de Fiscalização 

Atribuições: Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, 

verificando a inscrição correta quanto ao tipo de atividade, o recolhimento de taxas e tributos 

munici pais, a licença de funcionamento, para notificar as irregularidades encontradas; autuar, 

notificar e intimar os infratores das obrigações tributárias e das normas municipais, com base em 

vistorias realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à Prefeitura 

Municipal; elaborar relatórios de irregularidades encontradas, com base nas vistorias efetuadas, 

informando seus superiores para que sejam tomadas as providências cabíveis; Manter-se 

atualizado sobre a política de fiscalização tributária, acompanhando as alterações e divulgações 

feitas em publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente; assessorar a 

Administração Municipal na elaboração de projetos que visem melhorar a forma de arrecadação 

de tributos;  realizar fiscalização dá área tributária (livros de lançamento contábeis e cartoriais, 

notas fiscais), apurando as diferenças e aplicar multas tributárias decorrentes da fiscalização, 
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realiza vistorias, notifica contribuintes, fecha estabelecimentos sem alvará, fiscaliza eventos 

(diversões públicas), notifica para inscrição no cadastro mobiliário, verifica carnês não entregues; 

exercer a fiscalização nas empresas e concessões públicas, fazendo notificações, autuações, 

registrando e comunicando irregularidades; exercer o controle das atividades decorrentes de 

concessões públicas; efetuar sindicâncias para verificação das alegações dos contribuintes, 

decorrentes de requerimentos de revisões, isenções, imunidades e pedidos de baixa de inscrição; 

efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos sujeitos a tributação municipal, orientando os 

contribuintes quanto a legislação tributária municipal, inclusive quanto ao exercício regulador do 

poder de polícia; intimar contribuintes ou responsáveis, lavrando autos de infração; proceder 

diligências, prestar informações e emitir pareceres; elaborar relatórios e boletins estatísticos 

prestando informações em processos relacionados com sua área de competência; auxiliar em 

estudos visando o aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais; auxiliar na realização 

de pesquisas de campo, bem como coletar e fornecer dados para a atualização dos cadastros 

urbanístico e fiscal do Município; participar, juntamente com técnicos da área, das revisões e 

atualizações do cadastro técnico imobiliário e fiscal para efeito de avaliação e revisão de valores 

venais para cálculo do IPTU; orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação 

urbanística no âmbito municipal; realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados 

das fiscalizações efetuadas; contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a 

emergência e solicitando socorro; articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as 

forças de policiamento, sempre que necessário; redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais 

documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; formular críticas e propor sugestões 

que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando -os mais eficazes; articular-se 

com fiscais de outras áreas, objetivando a fiscalização integrada e o cumprimento do disposto na 

legislação no que for área de sua responsabilidade; participar das atividades administrativas e de 

apoio referentes à sua área de atuação; executar outras atribuições afins com sua área de 

competência. 

 

CARGO: Assistente Técnico Administrativo I 

Atribuições: Quando na área de Administrativa: desenvolver atividades de médio grau de 

complexidade na prestação de serviços de assistência administrativa quanto à manutenção da 

normalidade das rotinas de trabalho que requerem adequados padrões de qualidade, prazo e 

quantidade, mediante coordenação, orientação e acompanhamento de sua execução, condução e 

direcionamento para as metas e objetivos definidos; coordenar, supervisionar, orientar e executar 

o recebimento, atendimento e suprimento de materiais, armazenando - os   conforme   normas   

técnicas   e   de   segurança,   objetivando    o    controle    adequado    de    estoque e o suprimento 

das unidades da Prefeitura; agilizar as rotinas de trabalho tornando -as, consistentes e seguras, 

agindo sobre a orientação e direcionamento do trabalho em equipe, visando otimizar a execução 

do trabalho; fornecer subsídios para tomadas de decisão e estudos técnicos, efetuando 

levantamento de dados, preparando e redigindo relatórios e demonstrativos, contendo 

informações exatas e consistentes; contribuir para agilização dos processos em andamento, 

instruindo, informando e organizando corretamente a documentação inerente à sua área em 

prazos inferiores aos estipulados em Lei; assegurar o preenchimento e a emissão de todos os 

formulários e documentos sem erros, procedendo conforme normas regulamentares 

estabelecidas ao longo de toda a gestão governamental; manter o pleno funcionamento das 

máquinas, móveis e equipamentos de escritório mediante planejamento sistemático    de    

manutenção    preventiva,    reduzindo    para    zero     o     número     de     horas  paradas por falta 
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de recursos materiais;  atuar de forma pro ativa em seu campo de trabalho, através de 

permanente atualização quanto à legislação vigente e as novas técnicas 

administrativas/operacionais, incorporando esta postura à sua rotina; tornar eficiente o controle 

sobre o fundo fixo de sua área, administrando as concessões, adiantamentos e prestação de 

contas com as devidas comprovações durante a periodicidade previamente estabelecida;  

assegurar o adequado controle dos documentos inerentes à instituição, dando baixas em livros, 

preenchendo documento e formulários diversos, organizando boletins municipais, efetuando 

arquivamento de toda a documentação de forma sistêmica e estruturada seguindo rotinas 

seguindo rotinas e padrões operacionais devidamente definidos. procurar verificar a exatidão e 

precisão dos dados informados, conferindo saldos de contas, balanços e balancetes, para evitar 

problemas com a fiscalização e retrabalho; fornecer subsídios e informações para o adequado 

controle e apresentação da instituição; auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da 

Prefeitura, envolvendo o plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de 

escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;  coordenar a análise e a 

classificação contábil dos documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza 

orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura; acompanhar a execução 

orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, examinando empenhos de despesas em face da 

existência de saldo nas dotações; orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, 

inclusive dos diversos impostos e taxas; controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, 

conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das 

operações contábeis; auxiliar e supervisionar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e 

outros demonstrativos financeiros consolidados da Prefeitura; informar processos, dentro de sua 

área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que visem à melhor coordenação dos 

serviços contábeis; organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da 

Prefeitura, transcrevendo dados e emitindo pareceres; orientar e treinar os servidores que o 

auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; receber e consistir, diariamente, as listagens de 

arrecadação da rede arrecadadora e os lançamentos d e tributos; desenvolver atividades, junto ao 

cadastro municipal de atividades econômicas, de inclusão, exclusão, alteração, complementação e 

atualização de dados e proceder à baixa de inscrição de contribuintes; analisar e informar 

processos que versem sobre tributos municipais; zelar pelo atendimento conclusivo, ágil e de 

qualidade aos contribuintes; fornecer dados sobre lançamento e arrecadação de tributos para a 

elaboração de relatórios gerenciais; executar revisão de campo para informar processos; analisar 

as especificações e instruções recebidas acerca dos objetivos dos programas, verificando a 

natureza e a fonte de dados, bem como os recursos a serem utilizados; elaborar fluxogramas, 

preparando a organização lógica das sequencias de instruções dos programas para definição de 

rotinas operacionais; definir os formatos de relatórios, arquivos e telas dos respectivos programas; 

transformar, através de codificação própria, as instruções descritas em fluxogramas em linguagem 

previamente definida para a operacionalização dos programas; selecionar amostras de 

informações e operacionalizá-las, realizando testes referentes a todas as condições lógicas 

possíveis, avaliando resultados e corrigindo erros; elaborar manual de operação dos programas, 

contendo instruções para ativação e outras específicas a cada rotina operacional; analisar 

problemas técnicos administrativos, definindo soluções que visem otimizar o desenvolvimento de 

recurso; orientar, acompanhar e avaliar a implantação de sistemas, métodos e técnicas 

administrativas; promover estudos e projetos referentes a estrutura organizacional, recursos 

humanos, materiais e finanças, entre outros; promover a adequação do funcionamento das 

unidades administrativas a estrutura organizacional, normas e regulamentos vigentes; elaborar 
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formulários e manuais de normas e instruções, visando simplificação de rotinas e métodos de 

trabalho; coordenar e supervisionar as atividades ligadas a suprimento de materiais, compras, 

controle de estoque, armazenamento e distribuição, finanças e recursos humanos; acompanhar o 

desenvolvimento de projetos e atividades, analisando os resultados obtidos e comparando -os 

com as metas preestabelecidas; desenvolver atividades concernentes às funções de 

recrutamento, seleção, treinamento e desenvolvimento de recursos humanos, cargos e salários e 

administração pessoal; promover e acompanhar estudos de mercado de bens e serviços, bem 

como executar atividades inerentes à análise de balanço, fluxo de caixa e outra; exercer outras 

responsabilidades/atribuições correlatas. 

 

CARGO: Auxiliar Técnico Esportivo 

Atribuições: Auxiliar nos jogos em geral, entre estudantes e outras pessoas interessadas; Auxiliar a 
aplicação de exercícios de verificação do tono respiratório e muscular; Auxiliar a aplicação de testes 
de avaliação física; Auxiliar a aplicação das técnicas específicas de futebol, atletismo, basquete, 
voleibol e outras atividades esportivas; Auxiliar o desenvolvimento e coordenação das praticas 
esportivas especificas, vistas ao bom desempenho dos mesmos em competições; Colabora com a 
limpeza e organização do local de trabalho; Auxiliar nas aulas de educação física quando necessário; 
Acompanhar os educandos nas competições fora do município; Auxiliar e participar das festividades 
no dia 07 de setembro – independência do Brasil e outros feriados; Acompanhar as atividades 
esportivas nos finais de semana; Promover e auxiliar nas atividades lúdicas, recreativas, artísticas e 
culturais; Proceder levantamentos de material esportivo necessário quando houver necessidade; 
Zelar pelo bom andamento das atividades realizadas. Desenvolver atividades esportivas e recreativas 
junto às crianças e adolescentes; Promover oficinas de atividades físicas e recreativas que ajudam a 
desenvolver a motricidade, tais como: jogos, brincadeiras, entre outros; Sugerir e organizar 
campeonatos e gincanas internas e externas envolvendo as crianças; Interagir com os demais 
monitores buscando ações conjuntas; Manter-se informado sobre os conteúdos e atividades 
propostas, bem como manter-se atualizado por meio de pesquisas de modo que contribua para o 
bom andamento e aproveitamento junto às crianças e adolescente; Zelar pela conservação e guarda 
dos equipamentos e materiais, bem como do espaço físico a ser utilizado; - digitar textos, 
documentos, tabelas e outros; Executar serviços administrativos de natureza básica, realizando 
recepção, reprografia, registros diversos, serviços gerais de datilografia e outras tarefas similares de 
apoio, para atender às necessidades burocráticas, executar ainda serviços de telefonia, mantendo 
sigilo no desempenho de suas atribuições, auxiliando sempre que solicitado por seu superior 
imediato, em funções correlatas. Desempenhar demais atividades correlatas ao cargo mediante 
solicitação de seus superiores. 
 

CARGO: Cuidador de Criança 

Atribuições: Cuidam de bebês, crianças, a partir de objetivos estabelecidos por instituições 

especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene 

pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida. 

Atividades típicas: cuidar da pessoa: informar-se sobre a criança e adolescente; cuidar da 

aparência e higiene pessoal; observar os horários das atividades diárias; ajudar no banho, 

alimentação no andar e nas necessidades fisiológicas; estar atento às ações das crianças e 

adolescentes; verificar as informações dadas das crianças e adolescentes; informar -se do dia-a-dia 

deles no retorno de sua folga; educar a criança e o adolescente nos deveres da casa e 

comunitários; manter o lazer e a recreação no dia-a-dia; desestimular a agressividade;  promover 

o bem-estar: saber ouvir, respeitando a necessidade individual de falar de cada um; auxiliar a 
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criança e o adolescente a lidar com a sua história de vida, auxiliando no fortalecimento da 

autoestima e construção da identidade; organizar fotografias e registros individuais sobre o 

desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; dar 

apoio psicológico e emocional; ajudar a recuperação da autoestima, dos valores e da afetividade; 

promover momentos de afetividade; estimular a independência; orientar, acompanhar e respeitar 

suas necessidades espirituais e religiosas. 

 

CARGO: Eletricista de Instalação em Geral  

Atribuições: instalar fiação elétrica, calhas, lâmpadas incandescentes e fluorescentes, bem como 

montar quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e interruptores, de acordo com 

plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções recebidas; preparar as tubulações 

elétricas para passar a fiação, bem como instalar os quadros de distribuição com suas respectivas 

proteções;  preparar as instalações elétricas da rede de iluminação pública; testar a instalação 

elétrica, fazendo -a funcionar repetida vezes para comprovar a exatidão do trabalho executado; 

substituir fiação, reatores, lâmpadas ou fotocélulas, para manter em perfeito funcionamento todo 

o serviço de iluminação pública; instalar e ligar as luminárias das praças públicas à rede elétrica da 

concessionária local; testar circuitos de instalações elétricas, utilizando aparelhos de precisão, 

para detectar as partes defeituosas; reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando 

ferramentas manuais, soldas e materiais isolantes para manter as instalações elétricas em 

condições de funcionamento;  executar serviços de limpeza e reparo em geradores e 

motores; ler desenhos e esquemas de circuitos elétricos; substituir fusíveis, relés, bobinas, 

lâmpadas e demais equipamentos elétricos; preparar os locais onde se realizam eventos da 

Prefeitura para recebimento de energia elétrica, trazendo a fiação até o palco para possibilitar a 

sonorização e colocando bocais e disjuntores em todas as barracas e estandes ali localizados; 

preparar a iluminação dos eventos realizados pela Prefeitura, colocando fiação, protetores e 

refletores, de acordo com o previsto pela equipe organizadora; permanecer no local, durante a 

realização dos eventos organizados pelo Município, para solucionar imediatamente os problemas 

surgidos em decorrência das instalações elétricas; orientar e treinar os servidores que o auxiliam 

na execução dos trabalhos típicos do cargo, inclusive quanto a precauções e medidas de 

segurança; zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que 

utiliza; manter limpo e arrumado o local de trabalho; requisitar o material necessário à execução 

dos trabalhos; executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: Fiscal sanitário 

Atribuições: Integrar a equipe de vigilância sanitária; - inspecionar ambientes e estabelecimentos 

de alimentação pública, estabelecimentos da área de produtos e serviços da área de saúde, 

verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; - 

proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, área de serviços e 

produtos, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de armazenamento 

dos produtos oferecidos ao consumo; - proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam 

ou manuseiam alimentos, inspecionando as condições de higiene das instalações, dos 

equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos; - proceder à fiscalização nos 

estabelecimentos da área de saúde, verificando as condições de estrutura, armazenagem, 

vencimentos e registro de produtos e medicamentos, manipulação e paramentacão; - colher 

amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso; - providenciar a 

interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; - providenciar a interdição de locais 
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com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em desacordo 

com as normas constantes da Legislação Sanitária; - inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios 

de análises clínicas, farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando a 

conformidade das instalações de acordo com a legislação; - verificar as infrações e proceder a 

instauração de processos administrativos e proceder às devidas autuações de interdições, 

inutilização e apreensão inerentes à função; - orientar o comércio e a indústria quanto às normas 

de higiene sanitária; - lavrar e assinar autos de infração, relatórios e pareceres referentes às ações 

executadas; - elaborar relatórios das inspeções realizadas; - executar outras atribuições, conforme 

legislação pertinente à vigilância sanitária, seja lei federal, estadual e/ou municipal. 

 

CARGO: Instrutor de Cursos Livres (Canto) 

Atribuições: Atribuições: Participar da elaboração, aplicação e avaliação do Planejamento 

Pedagógico de cursos livres, artísticos e culturais; conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas 

estabelecidas para os cursos programados; definir materiais ditáticos; ministrar aulas, avaliar 

alunos e orientar as turmas, dirigir estudos e atividades dos alunos; manter atualizados os diários 

de classe no que tange à frequência, conteúdos, resultados de avaliação, entregando-os ao Núcleo 

de Pedagogia nos prazos fixados; cooperar e promover atividades que visem à melhoria do 

processo educativo e integração Escola-Família-Comunidade; ser assíduo, pontual e manter 

conduta moral exemplar de modo a estimular positivamente seus alunos; ocupar integralmente o 

tempo destinado às aulas no desenvolvimento das tarefas inerentes ao processo de ensino-

aprendizagem; elaborar Plano de Ensino a partir do plano de curso que será desenvolvido no ano 

letivo; registrar qualquer alteração ocorrida em relação ao aluno matriculado (desistência, 

transferência e inclusão do mesmo); cumprir o calendário escolar, observando o total de aulas 

previstas e dadas, para verificação do conteúdo programático e da carga horária indicada no 

programa de curso; a reposição de aula deverá ser acertada em conjunto com a direção do 

projeto; executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: Instrutor de Cursos Livres (Dança) 

Atribuições: Participar da elaboração, aplicação e avaliação do Planejamento Pedagógico de 

cursos livres, artísticos e culturais; conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas 

para os cursos programados; definir materiais ditáticos; ministrar aulas, avaliar alunos e orientar 

as turmas, dirigir estudos e atividades dos alunos; manter atualizados os diários de classe no que 

tange à frequência, conteúdos, resultados de avaliação, entregando-os ao Núcleo de Pedagogia 

nos prazos fixados; cooperar e promover atividades que visem à melhoria do processo educativo e 

integração Escola-Família-Comunidade; ser assíduo, pontual e manter conduta moral exemplar de 

modo a estimular positivamente seus alunos; ocupar integralmente o tempo destinado às aulas no 

desenvolvimento das tarefas inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; elaborar Plano de 

Ensino a partir do plano de curso que será desenvolvido no ano letivo; registrar qualquer alteração 

ocorrida em relação ao aluno matriculado (desistência, transferência e inclusão do mesmo); 

cumprir o calendário escolar, observando o total de aulas previstas e dadas, para verificação do 

conteúdo programático e da carga horária indicada no programa de curso; a reposição de aula 

deverá ser acertada em conjunto com a direção do projeto; executar outras atividades correlatas. 
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CARGO: Instrutor de Cursos Livres (Lúdico) 

Atribuições: Participar da elaboração, aplicação e avaliação do Planejamento Pedagógico de 

cursos livres, artísticos e culturais; conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas 

para os cursos programados; definir materiais ditáticos; ministrar aulas, avaliar alunos e orientar 

as turmas, dirigir estudos e atividades dos alunos; manter atualizados os diários de classe no que 

tange à frequência, conteúdos, resultados de avaliação, entregando-os ao Núcleo de Pedagogia 

nos prazos fixados; cooperar e promover atividades que visem à melhoria do processo educativo e 

integração Escola-Família-Comunidade; ser assíduo, pontual e manter conduta moral exemplar de 

modo a estimular positivamente seus alunos; ocupar integralmente o tempo destinado às aulas no 

desenvolvimento das tarefas inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; elaborar Plano de 

Ensino a partir do plano de curso que será desenvolvido no ano letivo; registrar qualquer alteração 

ocorrida em relação ao aluno matriculado (desistência, transferência e inclusão do mesmo); 

cumprir o calendário escolar, observando o total de aulas previstas e dadas, para verificação do 

conteúdo programático e da carga horária indicada no programa de curso; a reposição de aula 

deverá ser acertada em conjunto com a direção do projeto; executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: Instrutor de Cursos Livres (Artesanato) 

Atribuições: Participar da elaboração, aplicação e avaliação do Planejamento Pedagógico de 

cursos livres, artísticos e culturais; conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas 

para os cursos programados; definir materiais ditáticos; ministrar aulas, avaliar alunos e orientar 

as turmas, dirigir estudos e atividades dos alunos; manter atualizados os diários de classe no que 

tange à frequência, conteúdos, resultados de avaliação, entregando-os ao Núcleo de Pedagogia 

nos prazos fixados; cooperar e promover atividades que visem à melhoria do processo educativo e 

integração Escola-Família-Comunidade; ser assíduo, pontual e manter conduta moral exemplar de 

modo a estimular positivamente seus alunos; ocupar integralmente o tempo destinado às aulas no 

desenvolvimento das tarefas inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; elaborar Plano de 

Ensino a partir do plano de curso que será desenvolvido no ano letivo; registrar qualquer alteração 

ocorrida em relação ao aluno matriculado (desistência, transferência e inclusão do mesmo); 

cumprir o calendário escolar, observando o total de aulas previstas e dadas, para verificação do 

conteúdo programático e da carga horária indicada no programa de curso; a reposição de aula 

deverá ser acertada em conjunto com a direção do projeto; executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: Instrutor de Cursos Livres (Violão) 

Atribuições: Atribuições: Participar da elaboração, aplicação e avaliação do Planejamento 

Pedagógico de cursos livres, artísticos e culturais; conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas 

estabelecidas para os cursos programados; definir materiais ditáticos; ministrar aulas, avaliar 

alunos e orientar as turmas, dirigir estudos e atividades dos alunos; manter atualizados os diários 

de classe no que tange à frequência, conteúdos, resultados de avaliação, entregando-os ao Núcleo 

de Pedagogia nos prazos fixados; cooperar e promover atividades que visem à melhoria do 

processo educativo e integração Escola-Família-Comunidade; ser assíduo, pontual e manter 

conduta moral exemplar de modo a estimular positivamente seus alunos; ocupar integralmente o 

tempo destinado às aulas no desenvolvimento das tarefas inerentes ao processo de ensino-

aprendizagem; elaborar Plano de Ensino a partir do plano de curso que será desenvolvido no ano 

letivo; registrar qualquer alteração ocorrida em relação ao aluno matriculado (desistência, 

transferência e inclusão do mesmo); cumprir o calendário escolar, observando o total de aulas 

previstas e dadas, para verificação do conteúdo programático e da carga horária indicada no 
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programa de curso; a reposição de aula deverá ser acertada em conjunto com a direção do 

projeto; executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: Instrutor de Música 

Atribuições: Atribuições: Participar da elaboração, aplicação e avaliação do Planejamento 

Pedagógico de cursos livres, artísticos e culturais; conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas 

estabelecidas para os cursos programados; definir materiais ditáticos; ministrar aulas, avaliar 

alunos e orientar as turmas, dirigir estudos e atividades dos alunos; manter atualizados os diários 

de classe no que tange à frequência, conteúdos, resultados de avaliação, entregando-os ao Núcleo 

de Pedagogia nos prazos fixados; cooperar e promover atividades que visem à melhoria do 

processo educativo e integração Escola-Família-Comunidade; ser assíduo, pontual e manter 

conduta moral exemplar de modo a estimular positivamente seus alunos; ocupar integralmente o 

tempo destinado às aulas no desenvolvimento das tarefas inerentes ao processo de ensino-

aprendizagem; elaborar Plano de Ensino a partir do plano de curso que será desenvolvido no ano 

letivo; registrar qualquer alteração ocorrida em relação ao aluno matriculado (desistência, 

transferência e inclusão do mesmo); cumprir o calendário escolar, observando o total de aulas 

previstas e dadas, para verificação do conteúdo programático e da carga horária indicada no 

programa de curso; a reposição de aula deverá ser acertada em conjunto com a direção do 

projeto; executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: Mecânico de Máquinas Pesadas 

Atribuições: Quanto aos serviços de mecânica de máquinas pesadas: inspecionar máquinas 

pesadas em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da 

anormalidade de funcionamento; desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, 

peças de transmissão, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e 

utilizando ferramental necessário;  revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas 

manuais, instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-

lhes as condições de funcionamento; regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos 

sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, 

utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e 

assegurar seu funcionamento regular; montar motores e demais componentes do equipamento, 

guiando -se por esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 

fazer reparos simples no sistema elétrico de máquinas pesadas. 

 

CARGO: Técnico Administrativo Educacional  

Atribuições: Desenvolver atividades de médio grau de complexidade na prestação de serviços de 

assistência administrativa quanto à manutenção da normalidade das rotinas de trabalho que 

requerem adequados padrões de qualidade, prazo e quantidade, mediante coordenação, 

orientação e acompanhamento de sua execução, condução e direcionamento para as metas e 

objetivos definidos; coordenar, supervisionar, orientar e executar o recebimento, atendimento e 

suprimento de materiais, armazenando - os   conforme   normas   técnicas   e   de   segurança,   

objetivando    o    controle    adequado    de    estoque e o suprimento das unidades; agilizar as 

rotinas de trabalho tornando -as, consistentes e seguras, agindo sobre a orientação e 

direcionamento do trabalho em Equipe, visando otimizar a execução do trabalho, fornecer 

subsídios para tomadas de decisão e estudos técnicos, efetuando levantamento de dados, 

preparando e redigindo relatórios e demonstrativos, contendo informações exatas e consistentes; 
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contribuir para agilização dos processos em andamento, instruindo, informando e organizando 

corretamente a documentação inerente à sua área, em prazos inferiores aos estipulados em Lei;  

assegurar o preenchimento e a emissão de todos os formulários e documentos sem erros, 

procedendo conforme normas regulamentares estabelecidas ao longo de toda a gestão 

governamental; manter o pleno funcionamento das máquinas, móveis e equipamentos de 

escritório mediante planejamento sistemático    de    manutenção    preventiva,    reduzindo    para    

zero     o     número     de     horas  paradas por falta de recursos materiais; atuar de forma pro ativa 

em seu campo de trabalho, através de permanente atualização quanto à legislação vigente e as 

novas técnicas administrativas/operacionais, incorporando esta postura à sua rotina; tornar 

eficiente o controle sobre o fundo fixo de sua área, administrando as concessões, adiantamentos 

e prestação de contas com as devidas comprovações durante a periodicidade previamente 

estabelecida; assegurar o adequado controle dos documentos inerentes à instituição, dando 

baixas em livros, preenchendo documento e formulários diversos, organizando boletins 

municipais, efetuando arquivamento de toda a documentação de forma sistêmica e estruturada 

seguindo rotinas seguindo rotinas e padrões operacionais devidamente definidos; fornecer 

subsídios e informações para o adequado controle e apresentação da instituição;  coordenar a 

análise e a classificação contábil dos documentos comprobatórios das operações realizadas, de 

natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura; Quando na área de 

apoio à educação: estabelecer as normas operacionais de seu setor, definindo as 

responsabilidades funcionais e submetendo -as à aprovação da direção; organizar, orientar e 

distribuir entre seus auxiliares, serviços de protocolo, escrituração, mecanografia, reprografia, 

arquivo e estatística escolar; cumprir e fazer cumprir as determinações legais e as ordens do 

diretor ou de quem o substitua; manter, sob sua guarda ou responsabilidade, o arquivo e o 

material de secretaria; manter atualizados os dados estatísticos necessários à pesquisa 

educacional; elaborar relatórios e instruir processos exigidos por órgãos da Administração Pública; 

manter e fazer manter atualizada a escrituração de livros, fichas e documentos relativos à vida da 

instituição, dos professores e à vida escolar dos alunos; redigir e fazer expedir toda a 

correspondência, submetendo -a à assinatura do diretor; atender aos profissionais de educação, 

em suas solicitações, dentro do prazo estabelecido; manter atualizada e ordenada toda legislação 

de ensino; assinar, juntamente com o diretor, os documentos referentes à vida escolar dos alunos 

e à vida profissional dos membros do Magistério; lavrar e subscrever todas as atas; rubricar todas 

as páginas dos livros de anotações escolares; promover incineração de documentos, de acordo 

com a legislação vigente; participar de eventos de formação continuada e reuniões, quando 

convocado; atender o público em geral, nas questões pertinentes a sua função; executar outras 

atribuições afins. 

 

CARGO: Técnico em Desenvolvimento Infantil 

Atribuições: Garantir a prestação qualitativa nos serviços de planejamento, programação, execução e 
avaliação de ações e atividades em sala de aula; Participar do planejamento e avaliação geral da 
escola e elaborar seu plano, tendo em vista o desenvolvimento da compreensão e criatividade dos 
educados, através do conhecimento da realidade e de sua inserção social, política, econômica e 
cultural; Participar de cursos, reuniões, debates para o desenvolvimento e aperfeiçoamento 
profissional; organizar e manter atualizado a caderneta de chamada, resumos mensais, planos de 
aula e registros de avaliação; Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para 
aperfeiçoamento do processo de trabalho e outras tarefas correlatas solicitadas. 
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CARGO: Técnico em Enfermagem 

Atribuições: Prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, 

ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes, como administração de sangue e 

plasma, controle de pressão venosa, monitorização e utilização de respiradores artifici ais; 

controlar sinais vitais dos pacientes, observando a respiração e pulsação e utilizando aparelhos de 

ausculta e pressão; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene 

pessoal; efetuar curativos diversos, empregando os medicame ntos e materiais adequados, 

segundo orientação médica ou do enfermeiro; adaptar os pacientes ao ambiente hospitalar e aos 

métodos terapêuticos aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando -

os; auxiliar o Médico em cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental 

necessário, conforme instruções recebidas; auxiliar na prestação de cuidados diretos de 

enfermagem a pacientes em estado grave sob a supervisão do enfermeiro; preparar e esterilizar 

material, instrumental, ambiente e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e 

intervenções cirúrgicas; participar de campanhas de vacinação; assistir ao Enfermeiro na 

prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar e ambulatorial; assistir ao Enfermeiro 

na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 

sanitária; auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o 

estabelecimento de programas de educação sanitária; proceder a visitas domicilia res, a fim de 

efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e 

proteção da saúde de grupos prioritários; participar de programas e atividades de educação em 

saúde; participar na execução de programas e atividades de assistência integral à saúde individual 

e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários; participar dos programas de 

higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do 

trabalho; auxiliar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de 

vigilância epidemiológica; participar do planejamento, programação, orientação e supervisão das 

atividades de assistência de enfermagem; participar de programas educativos de saúde que visem 

motivar e desenvolver atitudes e hábitos saudáveis em grupos específicos da comunidade; anotar 

no prontuário do cliente as atividades da assistência de enfermagem; participar de atividades de 

capacitação promovidas pela instituição; zelar pela conservação dos equipamentos utilizados; 

utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; realizar outras 

atribuições afins. 

 

CARGO: Técnico em Informática 

Atribuições: Instalar, configurar e testar equipamentos computacionais; elaborar projetos de 

sistemas de baixa complexidade, desenvolver programas computacionais a eles relacionados, 

conforme definições e padrões estabelecidos, testando -os e avaliando-os, certificando-se da 

exatidão da execução dos serviços e promovendo as correções e ajustes necessários; prestar 

apoio técnico na elaboração e atualização da documentação de sistemas; participar dos processos 

de implantação de sistemas e softwares em geral; planejar e acompanhar manutenções 

preventivas e corretivas da rede elétrica , física e de comunicação; instalar redes de comunicação 

de acordo com o projeto e normas específicas; receber, interpretar e enviar mensagens de 

controle de processamento e controle de rede; avaliar desempenho do ambiente operacional, de 

redes e dos serviços executados, propondo e adotando ações de aprimoramento; cadastrar, 

habilitar e prestar suporte técnico aos usuários de sistemas; zelar pela guarda, manutenção e 

cópia de segurança dos dados;  manter-se informado quanto a novas soluções disponíveis no 

mercado que possam atender às necessidades de equipamentos de informática e de softwares da 
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Prefeitura; participar do levantamento das necessidades de equipamentos de informática e 

softwares para a Prefeitura; participar do levantamento das necessidades de treinamento no uso 

de equipamentos de informática e softwares adequados às necessidades da Prefeitura; instalar e 

reinstalar os equipamentos de informática e softwares adquiridos pela Prefeitura, de acordo com 

a orientação recebida; auxiliar os usuários de microcomputadores na escolha, instalação e 

utilização de softwares, tais como sistemas operacionais, rede local, aplicativos básicos de 

automação de escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas e softwares de apresentação e de 

equipamentos e periféricos de microinformática, nos diversos setores da Prefeitura; conectar, 

desconectar e remanejar os equipamentos de informática da Prefeitura para os locais indicados; 

orientar os usuários quanto à utilização adequada dos equipamentos de informática e softwares 

instalados nos diversos setores da Prefeitura; fazer a limpeza e a manutenção de máquinas e 

periféricos instalados nos diversos setores da Prefeitura; retirar programas nocivos aos sistemas 

utilizados na Prefeitura; participar da criação e da revisão de rotinas apoiadas na utilização de 

microinformática para a execução das tarefas dos servidores das diversas áreas da Prefeitura; 

participar da elaboração de especificações técnicas para aquisição de equipamentos de 

informática e softwares pela Prefeitura; elaborar roteiros simplificados de utilização dos 

equipamentos de informática e softwares utilizados na Prefeitura; orientar os servidores que 

auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; protocolar e autuar documentos recebidos e 

expedidos, formal izar processos e expedientes; distribuir conferir e registrar a documentação da 

unidade em que serve;  atender ao público interno e externo, e informar, consultando 

arquivos, fichários e documentos;  localizar documentos arquivados para juntada ou anexação; 

redigir qualquer modalidade de informações administrativas; executar serviços gerais de 

digitação; elaborar relatórios, demonstrativos, quadros e mapas de interesse público; organizar 

cadastros, fichários e arquivos de documentação, atinentes a área admini strativa;  efetuar o 

recebimento, conferir, armazenar e conservar materiais e outros suprimentos; manter atualizado 

os registros de estoque; fazer levantamento de bens patrimoniais;  executar outras 

atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: Técnico em RX 

Atribuições: Selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia requ 

isitada pelo Médico, e colocá-los no chassi; posicionar o paciente adequadamente, medindo as 

distâncias para focalização da área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade das 

chapas; zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiog rafados, instruindoos 

quanto aos procedimentos que devem ser executados durante a operação do equipamento de 

raios x, bem como tomar providências cabíveis à proteção dos mesmos; operar equipamentos de 

raios X, acionando os dispositivos apropriados, para radiografar a área determinada; encaminhar o 

chassi à câmara escura para ser feita a revelação do filme; operar máquina reveladora, 

preparando e utilizando produtos químicos adequados, para revelar, fixar e secar as chapas 

radiográficas; encaminhar a radiografia já revelada ao Médico ou Cirurgião Dentista responsável 

pela emissão de diagnóstico, efetuando as anotações e registros necessários; controlar o estoque 

de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e registrando o consumo, para solicitar 

reposição, quando necessário; registrar e orientar servidores em sua área de atuação para apurar 

e registrar de todos os procedimentos executados no âmbito de sua atuação, efetuando o 

lançamento e registro em planilha própria para possibilitar a cobrança a o SUS ou outros órgãos 

conveniados; utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos dos raios x, para 

segurança da sua saúde; zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; orientar e treinar 
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os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; participar das ações de 

promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; executar os exames de crânio e face, 

esqueleto torácico/membro superior, bacia e membros inferiores, órgãos internos do tórax, 

aparelho digestivo, aparelho gênito-urinário, outros exames diversos,; selecionar os filmes, 

atendendo ao tipo de radiografia prescrita, bem como recepcionar o cliente com cordialidade, 

identificando -o, posicionando-o, orientando-o a respeito do procedimento que será executado, e 

auxiliando-o nas dificuldades que porventura este referir; colocar os filmes em chassi adequado, 

identificar, e providenciar a execução da técnica radiológica, obedecendo os níveis permitidos de 

exposição radioativa, tanto tolerantes ao cliente, como também ao operador; utilizar os 

equipamentos de proteção individual e os controladores de radiação exigidos por lei; ao acionar o 

aparelho de Raio X, certificar -se do pleno conhecimento de seu manuseio, evitando com isso, 

exposições desnecessárias à r adioatividade, como também, possíveis avarias; providenciar a 

revelação do filme, e zelar pelos equipamentos que facilitam esse e outros procedimentos; 

providenciar a troca de insumos e a limpeza e perfeita higiene do ambiente; elaborar outras 

tarefas correlatas. 

 

CARGO: Topografo 

Atribuições: Executar levantamentos geodésicos e topohidrográficos, por meio de levantamentos 

altimétricos e planimétricos; implantar no campo, pontos de projeto, locandoobras de sistemas de 

transporte, obras civis, industriais, rurais e delimitando glebas; planejar trabalhos em geomática; 

analisar documentos e informações cartográficas, interpretando fotos terrestres, fotos aéreas, 

imagens orbitais, cartas, mapas, plantas, identificando acidentes geométricos e pontos de apoio 

para georreferenciamento eamarração, coletando dados geométrico; efetuar cálculos e desenhos 

e elaboramdocumentos cartográficos, definindo escalas e cálculos cartográficos, efetuando aero 

triangulação, restituindo fotografias aéreas; rfetuar o reconhecimento básico da área programada 

para elaborar traçados técnicos; executar os trabalhos topográficos relativos a balizamento, 

colocação de estacas, referências de nível e outros; realizar levantamentos topográficos na área 

demarcada, registrando os dados obtidos. 

 

CARGO: Merendeira 

Atribuições: Confeccionar a merenda escolar e proceder à limpeza em geral. Executar, sob 

orientação de Nutricionista, as tarefas relativas à confecção da merenda escolar; preparar 

refeições balanceadas de acordo com o cardápio pré-estabelecido; exercer perfeita vigilância 

técnica sobre a condimentação e cocção dos alimentos; manter livres de contaminação ou de 

deterioração os gêneros alimentícios sob sua guarda; selecionar os gêneros alimentícios quanto à 

quantidade, qualidade e estado de conservação; zelar para que o material e equipamento de 

cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, higiene e segurança; operar com 

fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e outros; 

servir a merenda nos utensílios próprios, observando as quantidades determinadas para cada 

aluno; distribuir a merenda e colaborar para que os alunos desenvolvam hábitos sadios de 

alimentação; recolher, lavar e guardar utensílios da merenda, encarregando-se da limpeza geral 

da cozinha e refeitório; fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências da cozinha; remover 

lixos e detritos; fazer arrumação em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de 

móveis, máquinas e materiais em geral; preparar café e servi -lo; executar outras tarefas 

correlatas. 
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CARGO: Auxiliar de Jardineiro 

Atribuições: Plantar e conservar as árvores, jardins, flores e outras plantas dos prédios públicos; 
limpar gramas, jardins e espaços afins; desenvolver outras atividades de acordo com as 
especificidades do setor de lotação. 
 

CARGO: Auxiliar de Mecânico 

Atribuições: Elaborar planos de manutenção; realizar manutenções de motores, sistemas e partes 

de veículos automotores; saubstituir peças, reparar e testar desempenho de componentes e 

sistemas de veículos, maquinas e quipamentos; trabalhar em conformidade com normas e 

procedimen tos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente; auxiliar 

nas tarefas de manutenção dos diversos tipos de máquinas, veículos e equipamentos; auxiliar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão; auxiliar na manutenção de máquinas, motores e 

equipamentos industriais; realizar transporte de equipamentos e ferramentas necessários ao 

trabalho; realizar a limpeza, conservação e guarda das peças e de ferramentas e equipa-mentos 

utilizados; auxiliar o mecânico nas tarefas de montagem e desmontagem de máquinas e motores 

em gera; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 

Atribuições: a) quando no exercício de tarefas de copa e cozinha: - preparar e servir café e chá a 

visitantes, dirigentes e servidores do setor; - lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais 

utensílios de cozinha; - arrumar e, posteriormente, recolher bandejas com copos, xícaras, pratos, 

bules, açucareiros e garrafas térmicas; - lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas 

copas e nas cozinhas; - manter limpo os utensílios de copa e cozinha; - auxiliar em barracas, stands 

ou em festividades e eventos promovidos pela Prefeitura a servir produtos e a efetuar a limpeza 

dos materiais utilizados; - auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando 

alimentos; - auxiliar o recebimento e estocagem da merenda escolar verificando, diariamente, os 

prazos de validade dos alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à chefia sua reposição. 

b) quando no exercício de tarefas de limpeza e zeladoria:  percorrer as dependências da 

Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos 

de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; - limpar e arrumar as dependências e instalações 

de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; - realizar 

a limpeza, desinfecção e higienização de todas as dependências dos próprios municipais como a 

sede da Prefeitura, a rodoviária, as escolas, as unidades de saúde, os ambulatórios, hospitais, 

banheiros públicos, entre outros, instalados ou que vierem a ser instalados, inclusive os locais 

temporariamente destinados a eventos, seguindo, sempre, as normas de limpeza e desinfecção 

próprias de cada unidade da Prefeitura ou conforme normas e determinação superior;  esfregar 

chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no que couber, 

utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar os próprios 

municipais; aplicar cera e lustrar chão e móveis;  conservar banheiros e cozinhas, efetuando a 

reposição de materiais como sabão, sabonete, toalhas, panos de mão, de copa e de chão, papel 

toalha e papel higiênico;  auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria 

frascos, tubos de ensaios, balões e outros, utilizados na área da saúde, de acordo com 

determinação superior e observadas as normas determinadas para o setor; auxiliar nas tarefas de 

limpeza, desinfecção e organização dos laboratórios de análises clínicas municipais, arrumando 

estantes, armários, depósitos, transportando, entregando e descarregando materiais, observando 
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cuidados com materiais e produtos, de acordo com as normas do setor;  recolher o lixo da unidade 

em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações; 

coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos prédios 

municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua disposição final, conforme orientação 

superior; - coletar o lixo hospitalar, consultórios e outras unidades de saúde, ensacando-o 

adequadamente e realizando sua disposição final, conforme orientação específica recebida. 

 

CARGO: Carpinteiro 

Atribuições: Planejar trabalhos de carpintaria, preparar canteiro de obras e montar formas 

metálicas; confeccionar formas de madeira e forro de laje (painéis), construir andaimes e proteção 

de madeira e estruturas de madeira para telhado; escorar lajes de pontes, viadutos e grandes 

vãos; montar portas e esquadrias; finalizar serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza e 

lubrificação de formas metálicas, seleção de materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e 

equipamentos; efetuar trabalhos gerais de carpintaria, cortando e armando, instalando e 

reparando peças de madeira para confeccionar conjuntos ou peças de edificações, obras e 

cenários ou efetuar a manutenção das mesmas. 

 

CARGO: Coletor de Lixo 

Atribuições: Realizar coleta de lixo domiciliar, industrial e entulhos, realizar a coleta seletiva, 

acompanhar o lixo até seu destino final cuidando também da sua deposição de acordo com as leis 

vigentes, bem como outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior hierárquico 

imediato. 

 

CARGO: Motorista "D" 

Atribuições:  Dirigir automóveis, ônibus, caminhonetes, caminhões e ambulância; verificar 

diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 

radiador, bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, 

abastecimento de combustível, etc.; zelar pela segurança de passageiros, verificando o 

fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; elar pela documentação veículo; orientar o 

carregamento e descarregamento de ma teriais e evitar danos aos materiais transportados; fazer 

pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições 

de uso, levando -o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e 

manutenção preventiva do veículo; anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que 

necessitem dos serviços de mecânica, para reparos ou conserto; comunicar à chefia imediata, tão 

imediatamente quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência extraordinária; registrar a 

quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de saída e chegada; 

preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, assim como o abastecimento 

de combustível; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 

fechado; observar, rigorosamente, as normas de trânsito; dirigir caminhões, verificando 

diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 

radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível, entre outros, 

para o transporte de cargas; dirigir ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de 

andar ou que necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município; auxiliar a entrada 

e retirada do paciente na ambulância; dirigir ônibus para transporte de alunos da rede municipal 

de ensino, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 

utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, sinaleiros, f reios, embreagem, nível de 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Marcelândia 

CNPJ: 03.238.987/0001-75 – Rua Guaira, 777 – Centro – Marcelândia – MT  

Fone (66) 3536-3100 e-mail: marcelandia@marcelandia.mt.gov.br – site www.marcelandia.mt.gov.br 

 

combustível entre outros;  zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis 

para prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, 

transeuntes e outros veículos; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está 

completa, bem como devolvê -la à chefia imediata quando do término da viagem; orientar o 

carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos 

aos materiais transport ados;  observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, 

altura, comprimento e largura;fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, 

interna e externamente e em condições de uso, levando -o à manutenção sempre que necessário; 

Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação; observar os períodos de revisão e 

manutenção preventiva do caminhão; anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, 

viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; recolher ao 

local apropriado o caminhão, ônibus,ambulância ou automóveis após a realização do serviço, 

deixando -o corretamente estacionado e fechado; executar outras atribuições afins. 

 

CARGO: Pedreiro 

Atribuições: a) quanto aos serviços de alvenaria, concreto e revestimentos em geral:  executar 

serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria; - preparar argamassa e 

concreto; construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, 

muros e construções similares; - assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais;  

revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e 

similares, de acordo com instruções recebidas; - aplicar camadas de gesso sobre as partes 

interiores e tetos de edificações; - construir bases de concreto ou de outro material, conforme as 

especificações e instruções recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e 

similares; - construir caixas d'água, caixas coletoras de água e esgoto, bem como caixas de 

concreto para colocação de bocas-de-lobo; - executar trabalhos de reforma e manutenção de 

prédios; - montar tubulações para instalações elétricas; - preparar superfícies a serem 

pavimentadas e pavimentá-las, assentando pedras ou elementos de concreto pré-moldados; - 

assentar meios-fios; - executar trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos; b) quanto 

aos serviços de manutenção e reparos em instalações hidráulicas: montar, instalar, conservar e 

reparar sistemas de tubulação de material metálico e não metálico, de alta ou baixa pressão; - 

marcar, unir e vedar tubos, com auxílio de furadeira, esmeril, maçarico e outros dispositivos 

mecânicos; - instalar louças sanitárias, condutores, caixas-d'água, chuveiros e outras partes 

componentes de instalações hidráulicas; - localizar e reparar vazamentos em tubulações de 

esgoto; - instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo as conexões necessárias, 

para completar a instalação do sistema; - manter em bom estado as instalações hidráulicas, 

substituindo ou reparando as partes componentes, tais como tubulações, válvulas, junções, 

aparelhos, revestimentos isolantes e outros. 

 

CARGO: Pintor 

Atribuições: Executar trabalhos de acabamento em superfícies internas e externas que requeiram 

pintura de diferentes formas com diferentes matérias-primas; Preparar tintas, massas, pigmentos 

e solventes, misturando-os nas quantidades adequadas; Efetuar pintura à mão, a revolver ou com 

outras técnicas; Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços providenciando os 

itens faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; Ter conhecimento das 

diversas técnicas empregadas para a pintura de paredes;  Remover materiais e resíduos 

provenientes de execução dos serviços; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
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equipamentos apropriados;  Zelar pela guarda, manutenção, conservação e limpeza dos 

equipamentos, ferramentas e materiais de seu trabalho; Executar tratamento e descarte de 

resíduos provenientes do seu local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

 

CARGO: Operador de Máquinas Pesadas 

Atribuições:  Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade;  Comunicar o chefe 

imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade;  

Proceder ao controle contínuo de consumo de combustíveis, lubrificantes e manutenção em geral;  

Proceder ao mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a 

carga horária; Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências;  Manter atualizada a 

sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina;  Operar máquinas rodoviárias 

e tratores, executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, assim com abaulamentos, 

abrir valetas e cortar talubes;  operar máquinas rodoviárias em escavação transporte de terras; 

aterros e trabalhos semelhantes; operar com máquinas de compactação, varredouras mecânicas, 

tratores,  operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 

pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, 

areia, cascalho, pedras e materiais análogos;  zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 

andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 

execução; por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 

estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;  limpar e lubrificar a máquina e 

seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar 

a troca de pneus, quando necessário, acompanhar os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva da máquina e seus implementos e, depois de executados, efetuar os testes necessários;  

anotar, seguindo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, 

consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia;  providenciar 

o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; e 

executar tarefas afins e de interesse da Municipalidade;  operar motoniveladoras, carregadeiras, 

rolo compactador, pá mecânica, patrola e outros, para execução de serviços de escavação, 

terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e 

descarregamento de material, entre outros;  conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor 

e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 

serviço;  zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 

efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução;  pôr em prática as 

medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de 

evitar possíveis acidentes;  efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas 

apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento;  anotar, segundo normas 

estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 

conservação e outras ocorrências, para controle da chefia;  recolher ao local apropriado a 

máquina após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado;  Executar 

outras atribuições afins. 

 

CARGO: Operador de Motoniveladora 

Atribuições:  Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; Comunicar o chefe 

imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade;  

Proceder ao controle contínuo de consumo de combustíveis, lubrificantes e manutenção em geral;  
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Proceder ao mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a 

carga horária;  Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências;  Manter atualizada a 

sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina;  Operar máquinas rodoviárias 

e tratores, executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, assim com abaulamentos, 

abrir valetas e cortar talubes;  operar máquinas rodoviárias em escavação transporte de terras; 

aterros e trabalhos semelhantes;  operar com máquinas de compactação, varredouras mecânicas, 

tratores; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 

pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, 

areia, cascalho, pedras e materiais análogos;  zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 

andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 

execução; por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 

estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; limpar e lubrificar a máquina e 

seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar 

a troca de pneus, quando necessário, acompanhar os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva da máquina e seus implementos e, depois de executados, efetuar os testes necessários; 

anotar, seguindo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, 

consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; providenciar 

o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; e 

executar tarefas afins e de interesse da Municipalidade; operar moto-niveladoras, carregadeiras, 

rolo compactador, pá mecânica, patrol e outros, para execução de serviços de escavação, 

terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e 

descarregamento de material, entre outros;  conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor 

e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 

serviço;  zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 

efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução;  pôr em prática as 

medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de 

evitar possíveis acidentes;  efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas 

apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento;  anotar, segundo normas 

estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 

conservação e outras ocorrências, para controle da chefia;  recolher ao local apropriado a 

máquina após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado;  Executar 

outras atribuições afins. 

 

CARGO: Operador de PC 

Atribuições: Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; Comunicar o chefe 

imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; 

Proceder ao controle contínuo de consumo de combustíveis, lubrificantes e manutenção em geral; 

Proceder ao mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a 

carga horária;  Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; Manter atualizada a 

sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina; Operar máquinas rodoviárias 

e tratores, executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, assim com abaulamentos, 

abrir valetas e cortar talubes; operar máquinas rodoviárias em escavação transporte de terras; 

aterros e trabalhos semelhantes; operar com máquinas de compactação, varredouras mecânicas, 

tratores; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 

pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, 

areia, cascalho, pedras e materiais análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 
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andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 

execução; por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 

estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;  limpar e lubrificar a máquina e 

seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar 

a troca de pneus, quando necessário, acompanhar os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva da máquina e seus implementos e, depois de executados, efetuar os testes necessários; 

anotar, seguindo normas estabelecidas, dados e informações so bre os trabalhos realizados, 

consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; providenciar 

o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; e 

executar tarefas afins e de interesse da Municipalidade; operar motoniveladoras, carregadeiras, 

rolo compactador, pá mecânica, patrola e outros, para execução de serviços de escavação, 

terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e 

descarregamento de mat erial, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor 

e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 

serviço; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuan 

do os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em prática as medidas de 

segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis 

acidentes; efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as fer ramentas apropriadas, para 

assegurar o bom funcionamento do equipamento; anotar, segundo normas estabelecidas, dados e 

informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 

ocorrências, para controle da chefia; recolher ao local apropriado a máquina após a realização do 

serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Executar outras atribuições afins. 

 

CARGO: Tratorista 

Atribuições: Opera tratores e reboques montados sobre rodas, para carregamento e 

descarregamento de materiais, roçadas de terreno, preparo da terra e desobstrução de vias 

públicas;  Observa as condições do trator no que se refere à manutenção, verificando pneus, 

combustível;  Diariamente solicita informação ao superior imediato sobre a prorrogação de 

trabalho, trajeto a ser realizado e recomendações a serem seguidas;  Percorre as ruas da cidade, 

relacionando os locais onde existem buracos e necessidade de manutenção no asfalto;  Opera 

trator provido de rolo compressor para estender as camadas de asfalto na construção de estrada e 

operação tapa buraco, acionando dispositivo para posicioná-los segundo as necessidades do 

trabalho; Efetua operações de máquinas agrícolas, acionando comandos no processo de arar, 

gradear e roças a terra, por meios mecânicos, favorecendo o processo de plantio e fornecendo 

apoio aos pequenos e médios produtores;  Executa serviços de terraplanagem, tais como 

remoção, distribuição nivelamento de superfícies, cortes de barrancos, acabamento e outros;  

Providencia o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas de sua 

responsabilidade;  Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas que 

utiliza na execução de duas tarefas; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 

supervisor imediato, desde que sejam específicas com o cargo. 

 

CARGO: Varredor de Rua 

Atribuições: Realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos, capinar e 

roçar terrenos, ruas e demais logradouros públicos; realizar a limpeza e desentupimento de 

bueiros, sarjetas, valetas e canaletas; realizar a limpeza de rios e córregos; realizar a roça nas 

margens dos rios e nos acostamentos das estradas; escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e 
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caminhos. Quebrar pavimentos, abrir e fechar valar, retirar entulhos, realizar serviços relativos a 

limpeza urbana, obedecendo a roteiros preestabelecidos; realizar a varrição das ruas, avenidas, 

travessas e praças; realizar a coleta de lixo, acondicionando -o para o transporte público ou nas 

lixeiras públicas; realizar a capina de ruas, praças e demais logradouros públicos; realizar a limpeza 

de logradouros públicos ao término de feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; 

retirar cartazes ou faixas indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as instruções 

recebidas; realizar a limpeza de parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos; realizar 

os serviços de coleta de lixo, dentro do horário e roteiro estabelecidos; colocar o lixo coletado em 

lixões, carrinhos ou sacos plásticos, para posterior transporte; colocar o lixo em caminhões e 

descarregá-lo nos lugares para tal destinados; zelar pela conservação dos utensílios e 

equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os 

limpos; manter limpo e arrumado o local de trabalho e executar outras tarefas afins. 

 

 

CARGO: Vigia 

Atribuições: Vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis da administração pública;  Relatar os fatos 

ocorridos, durante o período de vigilâ ncia, à chefia imediata; Controlar e orientar a entrada e 

saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária identificação de credenciais visadas 

pelo órgão competente, Vistoriar rotineiramente as partes externas e o fechamento das 

dependências internas,  responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de segurança 

estabelecidas; Realizar vistorias e rondas sistemáticas em todas as dependências, prevenindo 

situações que coloquem em risco a integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança dos 

servidores e usuários; Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo 

de atuação. 

 

 

CARGO: Zeladora 

Atribuições: Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e 

portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos;  

limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê -

los nas condições de asseio requeridas; realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas as 

dependências dos próprios municipais como a sede da Prefeitura, a rodoviária, as escolas, as 

unidades de saúde, os ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre outros, instalados ou que 

vierem a ser instalados, inclusive os locais temporariamen te destinados a eventos, seguindo, 

sempre, as normas de limpeza e desinfecção próprias de cada unidade 

da Prefeitura ou conforme normas e determinação superior;  esfregar chão, paredes, aparelhos 

sanitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no que co uber, utilizando materiais e 

equipamentos próprios de modo a manter e conservar os próprios municipais; aplicar cera e 

lustrar chão e móveis; conservar banheiros e cozinhas, efetuando a reposição de materiais como 

sabão, sabonete, toalhas, panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico;  

auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria; frascos, tubos de ensaios, 

balões e outros, utilizados na área da saúde, de acordo com determinação superior e observadas 

as normas determinadas para o setor;  auxiliar nas tarefas de limpeza, desinfecção e 

organização dos laboratórios de análises clínicas municipais, arrumando estantes, armários, 

depósitos, transportando, entregando e descarregando materiais, observando cuidados com 

materiais e produtos, de acordo com as normas do setor; recolher o lixo da unidade em que serve, 
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acondicionando detritos e depositando -os de acordo com as determinações; coletar, 

seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos prédios municipais, 

ensacando- os adequadamente, e efetuando sua disposição final, conforme orientação superior;  

coletar o lixo hospitalar, consultórios e outras unidades de saúde, ensacando -o adequadamente e 

realizando sua disposição final, conforme orientação específica recebida.  

 
Art. 2º. – Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições 
do EDITAL n. º 001/2019. Este Edital Complementar 01 do Concurso Público 001/2019, entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Marcelândia–MT, 02 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
          Arnóbio Vieira de Andrade                      Alexandra Padovani David 
                 Prefeito Municipal                        Presidente da Comissão do 
                                                                                                                   Concurso Público 001/2019 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 
O Prefeito Municipal de Marcelândia - MT, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no 

Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados 
que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, pelo Regime 
Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros nomeados nos termos do Decreto nº 67/2019 de 
26 de setembro de 2019. 
1.1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas, 
que poderão ser preenchidas no decorrer do prazo de vigência do presente concurso, observando-se a 
necessidade da administração, a disponibilidade financeira e orçamentária, e, em obediência aos limites da LRF. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos http://www.klcconcursos.com.br 
e http://www.marcelandia.mt.gov.br e/ou Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial do 
TCE, Diário Municipal da AMM, e demais publicação dos atos e editais referentes a este concurso público. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 

Nomenclatura Vagas C/H Venc. (R$) Requisitos Especiais 

Agente Administrativo III CR 40h 2.005,74 Ensino Superior Completo  

Assessor Jurídico CR 40h 3.145,96 Ensino Superior Completo com Registro na OAB 

Assistente Social CR 30h 2.936,24 Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Arquiteto CR 40h 2.936,24 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Bibliotecário CR 40h 1.572,99 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Biólogo CR 40h 2.936,24 Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Cirurgião Dentista 1 40h 2.936,24 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Controlador Interno CR 40h 3.644,08 
Ensino Superior Completo com graduação em 
Administração, Direito, Economia ou Ciências 
Contábeis 

Enfermeiro 1 40h 3.912,81 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Engenheiro Civil CR 40h 2.936,24 Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Engenheiro Sanitarista CR 40h 2.936,24 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Farmacêutico 1 40h 2.621,65 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 
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Fisioterapeuta CR 40h 2.936,24 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Fonoaudiólogo CR 40h 2.936,24 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Médico Clínico Geral 1 40h 8.808,75 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Médico Ginecologista CR 40h 8.808,75 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Médico Pediatra CR 40h 8.808,75 Ensino Superior Completo com Especialização em 
Pediatria e Registro no Conselho de Classe 

Médico Ortopedista CR 40h 8.808,75 Ensino Superior Completo com Especialização em 
Pediatria e Registro no Conselho de Classe 

Nutricionista 1 40h 2.936,24 Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Professor Pedagogo CR 30h 2.877,47 Ensino Superior Completo em Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

Professor de Ciências CR 30h 2.877,47 
Ensino Superior Completo em Licenciatura Plena em 
Ciências 

Professor de História CR 30h 2.877,47 
Ensino Superior Completo em Licenciatura Plena em 
História 

Professor de Geografia CR 30h 2.877,47 Ensino Superior Completo em Licenciatura Plena em 
Geografia 

Professor de Educação 
Física CR 30h 2.877,47 

Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em 
Educação Física com Registro no Conselho Regional 
de Educação Física 

Psicólogo 1 40h 2.936,24 
Ensino Superior Completo com Registro no Conselho 
de Classe 

Agente de Fiscalização CR 40h 1.284,60 Ensino Médio Completo + CNH AB 

Assistente Técnico 
Administrativo I 

CR 40h 998,00 Ensino Médio Completo  

Auxiliar Técnico Esportivo CR 40h 998,00 Ensino Médio Completo 

Cuidador de Criança CR 40h 998,00 Ensino Médio Completo 

Eletricista de Instalações 
em Geral CR 40h 1.572,99 Ensino Médio Completo + Prova Prática 

Fiscal Sanitário CR 40h 998,00 Ensino Médio Completo + CNH AB 

Instrutor de Cursos Livres 
(Canto)  

CR 40h 998,00 Ensino Médio Completo + Certificado ou outro 
documento que comprove experiência no cargo 

Instrutor de Cursos Livres 
(Dança) 

CR 40h 998,00 Ensino Médio Completo + Certificado ou outro 
documento que comprove experiência no cargo 

Instrutor de Cursos Livres 
(Lúdico) CR 40h 998,00 

Ensino Médio Completo + Certificado ou outro 
documento que comprove experiência no cargo 

Instrutor de Cursos Livres 
(Artesanato) CR 40h 998,00 

Ensino Médio Completo + Certificado ou outro 
documento que comprove experiência no cargo 

Instrutor de Cursos Livres 
(Violão) 

CR 40h 998,00 Ensino Médio Completo + Certificado ou outro 
documento que comprove experiência no cargo 
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Instrutor de Música CR 40h 998,00 
Ensino Médio Completo + Certificado ou outro 
documento que comprove experiência no cargo 

Mecânico de Maquinas 
Pesadas 

CR 40h 2.005,57 Ensino Médio Completo + Prova Prática 

Técnico Administrativo 
Educacional 

CR 40h 2.557,73 
Ensino Médio Completo com profissionalização 
específica (Pro-Funcionário) ou Especialização em 
Gestão Escolar 

Técnico em 
Desenvolvimento Infantil  CR 40h 1.197,60 Ensino Médio Completo + Curso em TDI 

Técnico em Enfermagem CR 40h 1.284,60 
Formação Técnica com Registro no Conselho de 
Classe 

Técnico em Informática CR 40h 998,00 
Ensino Médio Completo com formação Técnica em 
Informática 

Técnico em RX CR 24h 1.572,99 
Ensino Médio Completo com formação Técnica em 
Radiologia e Registro no Conselho de Classe 

Topógrafo CR 40h 1.572,99 
Ensino Médio Completo com formação Técnica em 
Topografia e Registro no Conselho de Classe 

Merendeira CR 40h 998,00 Ensino Fundamental Completo 

Auxiliar de Jardineiro CR 40h 998,00 Alfabetizado 

Auxiliar de Mecânico CR 40h 998,00 Alfabetizado 

Auxiliar de Serviços Gerais CR 40h 998,00 Alfabetizado 

Carpinteiro CR 40h 998,00 Alfabetizado + Prova Prática 

Coletor de Lixo CR 40h 998,00 Alfabetizado 

Motorista 5 40h 998,00 Alfabetizado com CNH D + Prova Prática 

Pedreiro CR 40h 998,00 Alfabetizado + Prova Prática 

Pintor CR 40h 998,00 Alfabetizado + Prova Prática 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

CR 40h 998,00 Alfabetizado com CNH D + Prova Prática 

Operador de Moto 
Niveladora 

CR 40h 1.572,99 Alfabetizado com CNH D + Prova Prática 

Operador de PC CR 40h 2.162,86 Alfabetizado com CNH D + Prova Prática 

Tratorista CR 40h 998,00 Alfabetizado com CNH D + Prova Prática 

Varredor de Rua 1 40h 998,00 Alfabetizado 

Vigia CR 40h 998,00 Alfabetizado 

Zelador CR 40h 998,00 Alfabetizado 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
110,00 

ENSINO MÉDIO 
70,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 
50,00 

 
1.1.4. As vagas de Cadastro Reserva para os cargos de nº 13 (Fisioterapeuta) e nº 29 (Cuidador de criança) que 
encontram-se sem limite no Lotacionograma, serão preenchidos no decorrer do prazo de vigência do presente 
concurso, quando da respectiva vacância, em razão de aposentadoria, afastamento ou exoneração dos atuais 
ocupantes, ou ainda, em razão da reforma e adequação do Lotacionograma. 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 07 de outubro até às 23 horas e 59 minutos do dia 06 de novembro de 2019, 
através do endereço eletrônico http://www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico                                                 
http://www.klcconcursos.com.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo 
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 08/11/2019. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 08/11/2019, disponível no menu do candidato do 
endereço eletrônico http://www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso até as 17h00 do dia 07 
de novembro de 2019, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 08/11/2019, não 
serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Marcelândia e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o 
qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, 
comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja 
coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.12.1 Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento fora 
do prazo, não realização, suspensão ou anulação do concurso público. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital. 
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição 
Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
Certidão de Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE).  
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2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho 
mediante apresentação de todos os exames previstos no Anexo IV, sendo estes de total responsabilidade dos 
candidatos, que deverão providenciá-los por conta própria, inclusive o Laudo Médico Pericial Admissional que 
deverá ser elaborado por médico especialista em medicina do trabalho e entregue juntamente com toda a 
documentação exigida no setor de RH e Previlândia. 
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação 
em vigor.  
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante 
apresentação de Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
2.3.12. Apresentar declaração de bens. 
 

3. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 
 
3.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão 
solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 07 a 10 de outubro de 2019, através 
do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo II deste Edital) que será disponibilizada no site 
http://www.klcconcursos.com.br. O requerimento de isenção da taxa de inscrição deverá:  
I - Ser protocolado presencialmente nos dias 07 a 10 de outubro de 2019, em ENVELOPE LACRADO 
endereçado à Comissão Especial de Concurso Público, na sede da Prefeitura Municipal de Marcelândia, 
localizada na Rua dos Três Poderes, nº 777,  centro, no horário compreendido entre as 07h:00min às 
11h:00min e 13h:00min às 17h:00min.; ou  
II - Enviado via correio, ao endereço acima mencionado, desde que a data de postagem não exceda o dia 
11/10/2019. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.  
3.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
II - Declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do item 3.1.1.  
3.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 3.1.2 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
3.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado no dia 17 de outubro de 2019, pelo site http://www.klcconcursos.com.br.  
3.1.5. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para 
pagamento dentro do prazo estipulado.  
 

4. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PcD 
 
4.1. As Pessoas com Deficiência - PcD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
4.1.1. Fica reservado às Pessoas com Deficiência - PcD 01 (uma)  vaga dos seguintes cargos: 
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Agente Administrativo III, Assistente Técnico Administrativo I, Técnico em Informática, Auxiliar de Jardineiro, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Coletor de Lixo, Pintor, Varredor de Rua, Vigia e Zelador 
4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PcD, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
4.1.3. Consideram-se Pessoas com Deficiência - PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
4.1.4.  As Pessoas com Deficiência - PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos 
no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de 
inscrição especial. 
4.1.5. As Pessoas com Deficiência - PcD, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 30/10/2019, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de 
cargo; 
4.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 30/10/2019, devendo 
anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é 
portador. 
4.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
4.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
4.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PCD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no dia 
11 de novembro de 2019, bem como o horário e local de realização das provas. A relação será disponibilizada, 
através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de 
Marcelândia – MT e divulgada no endereço eletrônico http://www.klcconcursos.com.br. 
5.2. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

6.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas, provas práticas e prova de títulos. 
6.1.1. A duração da prova objetiva será de até 3h00min (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da 
folha de respostas. 
6.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
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d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de 
validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
6.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa 
correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, 
questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
6.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
6.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer material 
que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser 
desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
6.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
6.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de 
realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, 
fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer 
comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para 
obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no presente edital e às demais 
orientações expedidas pela organização do concurso.  
6.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, na 
Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja 
correta. 
6.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
6.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
6.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
6.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 
1h00min do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.  
 

7. DAS NORMAS 
 
7.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do 
Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios 
outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
7.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
7.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
7.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do 
Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
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8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
8.1. Para os cargos de Agente Administrativo III, Assessor Jurídico, Assistente Social, Arquiteto, 
Bibliotecário, Biólogo, Cirurgião Dentista, Controlador Interno, Enfermeiro, Engenheiro Civil, 
Engenheiro Sanitarista, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico (todas as especialidades), 
Nutricionista, Professor (todas as áreas) e Psicólogo a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova 
de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 3,0 9,0 pontos 
Matemática 05 2,0 10,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 3,0 21,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas (prova 
escrita e prova de títulos). 
 
8.2. Para os cargos de Agente de Fiscalização, Assistente Técnico Administrativo I, Auxiliar Técnico 
Esportivo, Cuidador de Criança, Fiscal Sanitário, Instrutor de Cursos Livres (Canto), Instrutor de Cursos 
Livres (Dança), Instrutor de Cursos Livres (Lúdico), Instrutor de Cursos Livres (Artesanato),  Instrutor 
de Cursos Livres (Violão), Instrutor de Música, Técnico Administrativo Educacional, Técnico em 
Desenvolvimento Infantil, Técnico em Enfermagem, Técnico em Informática, Técnico em Raio X e 
Topógrafo a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta 
por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 3,0 9,0 pontos 
Matemática 05 2,0 10,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 3,0 21,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.3. Para os cargos de Eletricista de Instalações em Geral, Carpinteiro, Motorista, Pedreiro, Pintor, 
Operador de Máquinas Pesadas, Operador de Motoniveladora, Operador de PC e Tratorista a avaliação 
constará de prova escrita objetiva, (caráter classificatório) e prova prática (caráter eliminatório). A prova 
escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 10 4,0 40,0 pontos 
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A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida 
por cada candidato. 
 
8.4. Para os cargos de Merendeira, Auxiliar de Jardineiro, Auxiliar de Mecânico, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Coletor de Lixo, Varredor de Rua, Vigia e Zelador a avaliação constará de prova escrita objetiva, 
(caráter classificatório) e prova prática (caráter eliminatório). A prova escrita objetiva será composta por 25 
(vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Conhecimentos Gerais 09 4,0 36,0 pontos 
Língua Portuguesa 08 4,0 32,0 pontos 
Matemática 08 4,0 32,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

9.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
9.1. A Prova Escrita Objetiva está prevista para os dias 17 de novembro de 2019.  
9.1.1. O local e horário de realização da prova escrita objetiva será divulgado quando da publicação do Edital de 
Homologação das Inscrições, previsto para o dia 11 de novembro de 2019. 
9.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos as datas e horários previstos no 
item 9.1. poderão ser alterados. 
 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
10.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
10.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público.  
10.1.3 Será ainda desclassificado do Concurso Público o candidato que na Prova Escrita Objetiva zerar na prova 
de Conhecimentos Específicos ou Conhecimentos Gerais ou Matemática ou Língua Portuguesa 
10.1.4. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
10.1.5. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

11.  DA PROVA PRÁTICA 
 
11.1. A prova prática está prevista para o dia 1º de dezembro de 2019. 
11.1.1. O horário e local serão divulgados no dia 26 de novembro de 2019, quando da divulgação do resultado 
preliminar da prova escrita objetiva. 
11.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
11.2.1. Eletricista de Instalações em Geral – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.2. Carpinteiro – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.3. Motorista – os 25 (vinte e cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
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classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.4. Pedreiro – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.5. Pintor – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação, 
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.6. Operador de Máquinas Pesadas – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.7. Operador de Moto niveladora – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.8. Operador de PC – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.9. Tratorista – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.10. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
11.11. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a primeira chamada para a 
realização da prova prática, poderão a critério e necessidade da administração, havendo disponibilidade 
financeira e dentro do prazo de validade do concurso, serem convocados para segunda chamada e avaliados nos 
mesmos critérios do Edital do Concurso Púbico 001/2019, através de comissão especificamente constituída por 
Decreto Municipal.  
 

12.  DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
12.1. A prova prática para o cargo de Eletricista de Instalações em Geral será realizada conforme o que está 
estabelecido abaixo e de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área. 
 

ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO 
PREVISTA 

1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0 
2) Realização de tarefas a serem selecionadas entre as seguintes: instalação e/ou 
reparação de circuitos elétricos, de componentes elétricos e/ou de montar instalações de 
baixa e/ou alta tensão. 

70,0 

TOTAL 100,0 
 
12.1.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao 
desempenho do candidato em cada item e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos.  
12.1.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
12.1.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a 
nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
12.2. A prova prática para o cargo de Carpinteiro será realizada conforme o que está estabelecido abaixo e de 
acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área: 

ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO 
PREVISTA 

1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0 
2) A partir de um desenho fornecido pelo aplicador da prova, o candidato deverá 
construir um móvel, obedecendo, rigorosamente à figura e as medidas do respectivo 
desenho, tendo à disposição materiais e ferramentas necessários a execução do móvel 
solicitado. 

70,0 

TOTAL 100,0 
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12.2.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao 
desempenho do candidato em cada item e terá duração máxima de 60 (sessenta) minutos.  
12.2.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
12.2.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a 
nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
12.3. A prova prática para o cargo de Motorista constará em dirigir o veículo de forma adequada, partindo do 
local em que se encontram, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os 
avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma 
adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao 
seu local de origem. 
12.3.1. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 06 (seis minutos), onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras 
gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, 
localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e 
horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do exame. 
12.3.2. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro 
a seguir: 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Falta Grave  10,0 
Falta Média  7,0 
Falta Leve  5,0 

Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da 
Resolução 168/2004-CONTRAN. 
12.3.3. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso 
I, artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso. 
12.3.4. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação 
categoria “D”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual 
não poderá realizar a prova: 
12.3.5. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento 
que não seja a carteira de habilitação. 
12.3.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
12.3.7. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o veículo em, no máximo, 01 (um) minuto, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
12.4. Para os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas Pesadas, Operador de Motoniveladora, 
Operador de PC e Tratorista, a prova prática constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações 
necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o caso 
apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 5(cinco) minutos. (valor 100,0 pontos). 
12.4.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.  
12.4.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
12.4.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a 
nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
12.4.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos. 
12.4.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação 
categoria “D” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual 
não poderá realizar a prova. 
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12.4.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento 
que não seja a carteira de habilitação. 
12.4.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
12.5. A prova prática para o cargo de Pedreiro será realizada conforme o que está estabelecido abaixo e de 
acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área: 

ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO 
PREVISTA 

1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0 
2) Realização de tarefas a serem selecionadas entre as seguintes: 1) construção de uma 
parede de canto, definindo a medida de esquadro; 2) utilização de tijolos de forma 
dobrada e amarrada, bem como o levantamento da diferença de nível entre dois pontos, 
a determinar no local proposto, com a utilização de nível de mangueira; 3) chapisco de 
areia e cimento; 4) alinhamento de parede para reboco, prumada e taliscada; 5) 
esquadro de sala para assentamento de piso; 6) locação de obra dada de um ponto de 
referência proposto no local, com utilização de ferramentas adequadas. 

70,0 

TOTAL 100,0 
12.5.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao 
desempenho do candidato em cada item e terá duração máxima de 60 (sessenta) minutos.  
12.5.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
12.5.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a 
nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
12.6. A prova prática para o cargo de Pintor será realizada conforme o que está estabelecido abaixo e de acordo 
com o caso apresentado pelo examinador técnico da área: 

ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO 
PREVISTA 

1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0 
2) Realização de tarefas a serem selecionadas entre as seguintes: 1) Pintura de suporte 
metálico em tinta esmalte, cortar o cano (suporte), lixar e aplicar a primeira demão ou 
segunda se já pintado. 2) Pintura de lata: limpar, lixar, dividir a lata em duas partes na 
altura e aplicar fita, pintar em duas cores uma na parte baixa da lata e outra na parte alta. 
3) Pintura de parede, com faixas em tinta acrílica. 

70,0 

TOTAL 100,0 
12.6.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao 
desempenho do candidato em cada item e terá duração máxima de 60 (sessenta) minutos.  
12.6.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
12.6.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a 
nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
12.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
12.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
12.9. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, 
tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de 
acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
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13. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
13.1. Os documentos relativos aos Títulos, aos candidatos inscritos para os cargos de Agente Administrativo 
III, Assessor Jurídico, Assistente Social, Arquiteto, Bibliotecário, Biólogo, Cirurgião Dentista, 
Controlador Interno, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Engenheiro Sanitarista, Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico (todas as especialidades), Nutricionista, Professor (todas as 
áreas) e Psicólogo deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da Prova Objetiva, ao fiscal 
da sala de prova. 
13.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o 
Título não será eliminado do Concurso Público. 
13.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, 
contendo na sua parte externa, o nome do candidato, número de inscrição e cargo para o qual está concorrendo, 
bem como, o número do documento de identidade. TODOS os documentos deverão ser apresentados em CÓPIA 
REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO. 
13.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado. 
13.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em 
desacordo com os itens 13.3. e 13.3.1. deste Edital.  
13.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 
13.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em 
papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento. 
13.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
13.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
13.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 
13.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não 
constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 
13.8. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
13.9. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo 
pontuado o de maior grau.  
13.10. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
13.10. A pontuação da prova de títulos será atribuída somente aos candidatos aprovados, ou seja, que auferirem 
a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 
13.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Concurso Público. 
13.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO / 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

10,0 / 10,0 
Cópia autenticada do diploma devidamente 
registrado ou declaração de conclusão de 
curso, acompanhado da cópia autenticada 
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b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

7,5 / 7,5 
do respectivo Histórico Escolar. 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área do cargo 
pretendido, com carga horária mínima de 
360 horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos.  

3,0 / 3,0 

Cópia autenticada do Certificado ou 
Certidão de conclusão do Curso, indicando o 
número de horas e período de realização do 
curso. No caso de Declaração de conclusão 
de curso, esta deve vir acompanhada da 
cópia autenticada do respectivo Histórico 
Escolar. 

 
13.13. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos. 
 
 

14. DOS RECURSOS 
 
14.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia subsequente à data de 
publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva e Prova de Títulos; e 
d) Resultado Preliminar da Prova Prática. 
14.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso Público e encaminhado via 
internet, junto ao endereço eletrônico http://www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” 
com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
c) função para o qual se inscreveu;  
d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da 
questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
14.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
14.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
15.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o 
último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver; 
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c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
d) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

16. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS 
CARGOS QUE TERÃO PROVA PRÁTICA 

 
16.1. O gabarito oficial, bem como, o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva para os cargos que terão 
Prova Prática será divulgado no dia 26 de novembro de 2019, a partir das 17h00min, através de Edital 
afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, disponibilizado nos sites da empresa 
responsável pela organização do Concurso Público http://www.klcconcursos.com.br e 
http://www.marcelandia.mt.gov.br e/ou Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial do 
TCE, Diário Municipal da AMM, e demais publicação dos atos e editais referentes a este concurso público. 
 
17. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA 
ESCRITA OBJETIVA E TÍTULOS PARA OS DEMAIS CARGOS, BEM COMO, DO RESULTADO PRELIMINAR DA 

PROVA PRÁTICA 
 
17.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva, o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e Títulos para 
os demais cargos e ainda, o resultado preliminar da Prova Prática será divulgado no dia 04 de dezembro de 
2019, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, 
disponibilizado nos sites da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
http://www.klcconcursos.com.br e http://www.marcelandia.mt.gov.br e/ou Diário Oficial da União, Diário 
Oficial do Estado, Diário Oficial do TCE, Diário Municipal da AMM, e demais publicação dos atos e editais 
referentes a este concurso público. 
 

18. DO RESULTADO FINAL  
 
19.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 12 de dezembro de 2019, a partir das 
17h00min, através de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, disponibilizado nos 
sites da empresa responsável pela organização do Concurso Público http://www.klcconcursos.com.br e 
http://www.marcelandia.mt.gov.br e/ou Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, Diário Oficial do 
TCE, Diário Municipal da AMM, e demais publicação dos atos e editais referentes a este concurso público. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
19.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
19.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes ao concurso. 
19.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
19.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
19.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Marcelândia - 
MT. 
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19.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados 
serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
19.8. - Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, bem 
como aqueles nomeados pelo Decreto Municipal Nº 67/2019 de 26/09/2019 ou aqueles que possuam a relação 
de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
19.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde (conforme 
Anexo IV), elaborado por médicos e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
19.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
19.11. O candidato que não puder assumir o cargo no ato da convocação, poderá optar, por uma única vez, por 
ir para o último lugar na classificação final dos aprovados para o respectivo cargo. 
19.12. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela 
Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através da Comissão Especial de Concurso Público. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Marcelândia - MT, 30 de setembro de 2019. 
 
 
 

Arnóbio Vieira de Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Alexandra Padovani David 
Presidente da Comissão do  

Concurso Público 001/2019 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – MÉDIO E SUPERIOR 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, 
formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - 
interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes 
verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos 
fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL  

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto 
ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparação de 
palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes 
(substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA – MÉDIO E SUPERIOR 

Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -problemas de 1º 
grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; 
Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - 
operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com 
números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 

MATEMÁTICA - FUNDAMENTAL 

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 
2º graus; Inequações do 1º grau.  
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 

Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, 
Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos contemporâneos 
divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Mato Grosso e do 
Município de Marcelândia – MT. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
Agente Administrativo III:  DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Publica: Conceito e Característica Administração 
Direta e Indireta. Regime Jurídico-Administrativo: Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder 
normativo, Poder disciplinar, Poder hierárquico e Poder de policia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, 
Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: Conceito, Peculiaridade, Alteração, 
Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de contratos administrativos. Contrato de gestação, 
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Convênios e Consórcios. A teoria da imprevisão e seus reflexos nos contratos administrativos. Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações. Lei Federal 10520/02 e suas alterações. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. MSPowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Agente de Fiscalização: Lei Complementar 007/2005 e alterações posteriores (Dispõe sobre o Código Tributário do 
Município de Marcelância). Código Tributário Nacional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. 
MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Arquiteto: TECNOLOGIA DAS EDIFICAÇÕES: Materiais e Técnicas de Construção; Sistemas Construtivos; Planejamento e 
Orçamento de Obra; Topografia; Instalações (Elétricas, Telefonia, Cabeamento Lógico, Hidráulicas, Gás, Águas Pluviais); 
Conforto Térmico: Desempenho de Materiais e Ventilação Natural; Acústica Arquitetônica; Iluminação Natural e Artificial; 
Eficiência Energética e Automação Predial. PROJETO DE ARQUITETURA: Linguagem e metodologia do projeto de 
arquitetura; Domínios Público e Privado; Aspectos Psicossociais do Meio Ambiente; (Uso Ambiental); Sustentabilidade e 
suas aplicações projetuais na arquitetura; Desenvolvimento Sustentável pelo Projeto de Arquitetura; Estruturas e a 
Ordenação do Espaço Edificado na Paisagem Urbana; Programa de necessidades físicas das atividades e dimensionamento 
básico; Layout; Ergonomia; Fundamentos para Inclusão Social de Pessoas com Deficiência e de Outros com Mobilidade 
Reduzida; Elementos de Acessibilidade a Edificações, Espaço e Equipamentos Urbanos; Conhecimentos em computação 
gráfica aplicados à arquitetura, ao urbanismo, ao paisagismo e comunicação visual. URBANISMO E MEIO AMBIENTE: Sítio 
Natural; Paisagismo; Estrutura Urbana; Zoneamento e Diversidade; Densidade Urbana; Áreas de interesse especial; Tráfego 
e Hierarquia Viária; Imagem Urbana; Uso e Ocupação do Solo; Legislação Urbanística; Legislação ambiental e urbanística, 
estadual e federal; Lei Federal n° 6.766/79; Mercado Imobiliário e Política de Distribuição dos Usos Urbanos; 
Sustentabilidade e suas aplicações projetuais no urbanismo e paisagismo (Agenda 21 e Agenda Habitat). Contratos e 
Responsabilidades decorrentes da construção; Direito de construir: limites, restrições de vizinhança, limitações 
administrativas; Instrumentos de intervenção urbanística: limitações e restrições a propriedade, servidão urbanística, 
desapropriações; Planejamento Urbano; Desenho Urbano/Restauração Urbana; Índices Urbanísticos; Impactos Ambientais 
Urbanos; Mobiliário Urbano/Comunicação Visual Urbana; Legislação da Vigilância Sanitária de Minas Gerais; AUTOCAD Lei 
Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Assessor Jurídico DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito: Classificação e Interpretação das normas 
Constitucionais, A ordem constitucional vigente, Supremacia constitucional e controle da constitucionalidade das normas, 
Princípios fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos em espécie, direitos 
sociais da nacionalidade e direitos políticos. Organização Política-Administrativa do Estado Brasileiro: União, Estados 
Federais e Município. A Administração Pública na Constituição Federal, Organização do Poder Judiciário, Legislativo e 
Executivo na Constituição Federal, Funções essenciais á Justiça, Princípios gerais da atividade econômica, Política Urbana, 
Seguridade social: previdência social, saúde e assistência social, educação, cultura e desporto, meio ambiente, criança, 
adolescente e idoso. DIREITO CIVIL: Pessoas: pessoas naturais e pessoas jurídicas, Personalidade e capacidade jurídica, 
Domicilio. Bens: Conceito e Classificações, Fatos, Atos e Negócio Jurídico, Modalidade, Defeitos, Formas e Nulidade. O Direito 
Adquirido, Posse, Conceito, Classificação, Aquisição, Efeitos e Perda. Propriedade: Conceito, Aquisição, Efeitos e Perda. 
Direitos de vizinhança, Condomínio geral e Condomínio Edifício, Superfície Servidões, Usufruto, Habilitação, Direitos do 
promitente Comprador, Penhor, Hipoteca e Anticrese. Obrigações, modalidades, transmissões, adimplemento, extinção e 
inadimplemento. Contrato: Compra e Venda, Troca ou Permuta, Doação, Locação, Comodato, Mútuo, Prestação de serviço, 
Empreitada, Mandato e Fiança. Atos unilaterais, Responsabilidade Civil. Sucessões: sucessão legítima e sucessão 
testamentária. DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública: Conceito e Característica Administração Direta e 
Indireta. Regime Jurídico-Administrativo: Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder normativo, 
Poder disciplinar, Poder hierárquico e Poder de polícia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, 
Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: Conceito, Peculiaridade, Alteração, 
Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de contratos administrativos. Contrato de gestação, 
Convênios e Consórcios. A teoria da imprevisão e seus reflexos nos contratos administrativos, Licitação: Conceitos, 
Princípios, Modalidades e Procedimentos (Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores). Lei 10.520/02 (Pregão). 
Servidores Públicos: Conceitos, Classificações, Provimento, Vacância, Responsabilidade regime previdenciário, 
Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, Controle da Administração Pública. DIREITO TRIBUTÁRIO: Limitações 
Constitucionais ao Poder de Tributar, Normas gerais de direito tributário. Norma tributaria: Vigência, Aplicação. Obrigação 
tributária: Conceito e Fato Gerador, Sujeito ativo e passivo. Obrigações principal e acessória. Crédito tributário: conceito, 
natureza, lançamento, revisão, suspensão, extinção e exclusão. Responsabilidade tributaria. O sistema tributário nacional: 
tributos federais, estatais e municipais. Administração tributária, repartição das receitas tributárias. DIREITO PROCESSUAL 
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CIVIL: Estrutura do Novo Código Processo Civil, Processo de Conhecimento, Jurisdição e Ação. Partes e Procuradores. Atos 
processuais, suspensão e extinção do processo. Antecipação de tutela. Procedimento sumário. Procedimento Ordinário. 
Recursos. Processo de Execução: disposições gerais, espécie, suspensão e extinção, execução fiscal, exceção de pré-
executividade. Processo cautelar: disposições grais, arresto, seqüestro, busca e apreensão, exibição, Produção antecipada de 
provas e atentado, Procedimento especial: Ações possessórias, Ação de Nunciação de Obras Nova, Ação de Usucapião, 
Inventario e Partilha, Embargos de Terceiros e Ação de Desapropriação. Procedimento das ações constitucionais: Ação 
Popular, mandado de segurança e ação civil pública. Processo penal: inquérito policial, instrução criminal nos crimes contra 
a Administração Pública e comunicabilidade de instancia. DIREITO PENAL: Crimes Contra a Administração Pública e Crimes 
da Lei de Licitação. DIREITO DO TRABALHO: Direitos Constitucionais dos trabalhadores. Normas gerais e específicas de 
tutela do trabalho: Segurança e medicina do trabalho. Contrato de trabalho. Consolidação das Leis Trabalhistas. Legislação. 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Justiça do Trabalho. Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal 
Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. Ministério Público do Trabalho. 
Processo judiciário do trabalho. Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. Execução. Recursos. 
Legislação. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Assistente Social: Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 8.742/1993 
- Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica 
(NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família – PAIF, segundo a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social com 
Famílias do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF”; Seguridade Social no Brasil; A questão social no 
Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; 
Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em Página 22 de 38 serviço social e os instrumentos de intervenção do 
profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto 
ético político do Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto 
Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 
Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Ética 
em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética Profissional; 
Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 
8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de 
Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto 
Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Complementar Municipal 
nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal 

Assistente Técnico Administrativo I: Serviço de arquivo (tipos de Arquivos, acessórios do arquivo, fases, técnicas, 
sistemas e métodos de arquivamento). Protocolo (recepção, classificação, registro e distribuição de documentos). Noções 
sobre construção e interpretação de organogramas, fluxogramas, tabelas e gráficos estatísticos. Elaboração de documentos e 
correspondências oficiais. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondências e documentos. Formas de 
tratamento em correspondências oficiais. Manual de Redação da Presidência da República atualizado. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal 
nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Auxiliar Técnico Esportivo Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação Física e as outras disciplinas. 
Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; organização de competições e 
aprendizagem dos principais desportos (futebol de campo, futsal, voleibol, basquetebol, handebol, natação e atletismo). 
Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o lazer. Treinamento 
desportivo: crescimento na criança e no adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do 
adolescente; princípios científicos do treinamento. Estatuto da Criança e do Adolescente. A nova LDB – Lei 9394/96. 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. 
MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Bibliotecário: Biblioteconomia, documentação e ciência da informação: conceituação, princípios, evolução e relações com 
outras áreas do conhecimento. Tipos de documentos e finalidades. Fontes institucionais (centros, serviços, sistemas de 
documentação e bibliotecas universitárias). Representação descritiva do documento: princípios de catalogação; catálogos: 
funções, tipos e formas; conceitos de autoria e entrada principal; entradas secundárias; código de Catalogação Anglo-
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Americano (AACR’2) pontos de acesso; tabelas de notação de autor; catalogação dos diferentes tipos de materiais e 
suportes. Representação temática do documento: princípios de classificação; sistemas de classificação bibliográfica: 
histórico e evolução; Classificação Decimal de Dewey (CDD); classificações especializadas. Indexação: conceitos e 
mecanismos básicos, características e linguagens; indexação manual e automática; descritores; metadados; recuperação da 
informação. Formação e desenvolvimento de coleções: estudos de necessidades de informação; políticas de seleção, 
aquisição e descarte – procedimentos; aquisição planificada, consórcios e comutação bibliográfica; coleções não 
convencionais; intercâmbio: empréstimo entre unidades de informação; avaliação. Serviço de referência: conceito e 
técnicas; bibliotecário de referência: características e atribuições; usuários reais e potenciais; processo de negociação; 
disseminação seletiva da informação (DSI); serviços presenciais e virtuais (perfis de uso, interesse e necessidades). 
Normalização: conceitos e funções; Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Lei Complementar Municipal nº 
04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Biólogo: Citologia: teoria celular, técnicas usadas na sua observação, composição química, organelas citoplasmáticas, 
núcleo, fisiologia celular, divisão celular. Vírus: composição química, estrutura, atividades e viroses. Histologia: tipos de 
tecido - animal e vegetal. Embriologia: desenvolvimento e segmentação. Genética leis de Mendel, mapa genético, alelos 
múltiplos, herança ligada ao sexo, determinação do sexo, síntese proteica, código genético, estrutura molecular do gene, a 
genética e o futuro. Origem da vida: abiogênese, quimiosíntese. Evolução: conceitos, fontes de variabilidades genéticas. As 
grandes linhas da evolução. a evolução do homem. Anatomia e fisiologia dos seres vivos: nutrição e digestão. fotossíntese e 
respiração, circulação, excreção, sensibilidade, coordenação nervosa e hormonal, movimentos crescimento e 
desenvolvimento. Classificação dos seres vivos: regras de nomenclatura, principais grupos de plantas e animais Zoologia: 
protozoários, espongiários, celenterados, platelmintos, anelídeos, moluscos, equinodermos, artrópodos e cordados. 
Botânica: bactérias, algas, fungos, híquens, briófitas, pteridófitas, gimnospermas e angiospermas. Sitemática vegetal 
Educação ambiental. Ecologia: conceito, sistema ecológico, comunidade biótica, fatores abióticos, ecossistemas, relações 
entre os seres vivos, ciclos biogeoquímico, fluxo de energia no ecossistema. Higiene e saúde: Doenças nutricionais, doenças 
parasitárias, endemias e epidemias. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Cirurgião Dentista: Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Diagnóstico bucal: exame da cavidade 
oral, anamnese, exame clínico e exames complementares. Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. Diagnóstico, 
semiologia e tratamento da cárie dentária. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Diagnóstico, 
semiologia e tratamento das afecções da maxila e da mandíbula. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções pulpares. 
Diagnóstico, semiologia e tratamento das doenças periodontais. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções das 
glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por imagem: técnica e interpretação de imagens. Anestesiologia 
odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória e restauradora: preparo 
cavitário, tratamento restaurador atraumático (ART), adequação do meio bucal, proteção do complexo dentino-polpa e 
materiais restauradores. Materiais dentários odontológicos. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. 
Cirurgia oral menor. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. Urgências e emergências em odontologia. 
Primeiros socorros. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Diagnóstico e tratamento das dores faciais e 
disfunções tempo romandibulares. Atendimento ao paciente pediátrico. Odontogeriatria. Atendimento aos pacientes 
portadores de necessidades especiais. Doenças infectocontagiosas. Epidemiologia das principais doenças bucais. Métodos de 
prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. O uso do laser em odontologia, níveis de prevenção e aplicação. 
Educação em saúde: orientações sobre dieta, higiene bucal e produtos para higiene bucal. Uso tópico e sistêmico do flúor. 
Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e 
desinfecção de instrumentais e equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Lei 8080/90 e 8142/90. Lei 
Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Controlador Interno: Contabilidade Pública: Conceito, objetivos e finalidades. Registros contábeis. Balanço Orçamentário, 
Financeiro e Patrimonial. Balancetes e demonstrativos contábeis: espécies, finalidades. Elaboração e relacionamento entre 
balancetes e demonstrativos contábeis. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Direito Administrativo: Poderes 
administrativos. Atos administrativos. Contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos. Regime jurídico 
administrativo. Poder de polícia. Licitações. Administração Pública. Órgãos Página 24 de 38 públicos. Processo 
administrativo. Bens públicos. Patrimônio público. Interesse público. Improbidade administrativa. Controle da 
administração pública: conceito, tipos e formas de controle. Responsabilidade civil da administração. Administração 
Financeira, Orçamentária e Responsabilidade Fiscal: Orçamento público, princípios orçamentários, diretrizes 
orçamentárias, processo orçamentário, métodos, técnicas e instrumentos de planejamento do orçamento público, fontes, 
classificação, estágios e execução da receita e da despesa orçamentária. Responsabilidade fiscal da administração. 
Instrumentos de transparência. Controle Interno: Regras Constitucionais sobre o Controle Interno. Fiscalização contábil, 
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financeira e orçamentária. Sistema de Controle Interno. Técnicas de Controle Interno. Unidade de Controle Interno. 
Planejamento e Controle Governamentais. Auditoria: Conceituação e objetivos. Procedimentos de auditoria. Testes. Normas 
de execução e planejamento dos trabalhos de auditoria. Documentação de auditoria. Pareceres do auditor. Auditoria 
governamental. Legislação: Lei 4320/64 – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00). - Lei 8666/93 (Lei de Licitações) e 
suas alterações. Lei 10520/02. Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992; Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 
Constituição da República Federativa do Brasil com as Emendas Constitucionais: (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 
4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 13; Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. 
Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181. 
Da Ordem Social - Art. 193 a 204). Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Cuidador de Criança: Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e 
conteúdos da educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos 
fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). 
Fundamentos e métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de linguagem (enfoque em alfabetização). 
A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na 
infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por eixos 
(identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, noções 
lógico-matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar e sua relação com o 
desenvolvimento da aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. Postura e 
atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Plano Municipal de Educação. Lei 
Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Enfermeiro: Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para 
exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de 
Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde 
pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, 
esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, 
afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva 
e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e 
desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de 
enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais 
das Ambulâncias, Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, 
Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de 
Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com 
Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e 
Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, 
desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. 
Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Engenheiro Civil: Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de 
obras; depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; 
movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas especiais; alvenaria estrutural; 
formas; armação; concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; revestimentos; coberturas; pisos e 
pavimentações; rodapés, soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; equipamentos e ferramentas. Materiais de 
Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do 
concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; ensaios e controles tecnológicos. Mecânica dos Solos: 
origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões 
nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; terra; estrutura de arrimo; estabilidade 
de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos Materiais: 
tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de 
tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Página 26 de 38 Lei de Hooke; Círculo de Mohr; 
tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços 
seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de 
esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Dimensionamento do Concreto Armado: 
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características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características 
mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de 
armação; detalhamento de armação em concreto armado. Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; 
instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais. Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. Lei 8.666/93 
e suas alterações. Topografia: conceitos fundamentais; levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos e 
distâncias; escalas; instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; representações (desenho topográfico); 
nivelamento; curvas de nível. Engenharia de custos: planejamento de obras; cronogramas; orçamentos (levantamento de 
quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, planilhas); análise de custos; acompanhamento e controle de custos e 
serviços; medições de serviços. Segurança e higiene no trabalho: segurança na construção civil; proteção coletiva e 
individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, físicos, biológicos, mecânicos); riscos em eletricidade, em transporte e 
em movimentação de materiais. Representação e interpretação de projetos: arquitetura; instalações; fundações; estruturas. 
AUTOCAD. Ética e legislação profissional. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Engenheiro Sanitarista Importância do abastecimento de água. A água na transmissão de doenças. Qualidade, impurezas e 
características físicas, químicas e biológicas da água; padrões de potabilidade; controle da qualidade da água. Consumo de 
água; estimativa de população. Captação de águas superficiais e subterrâneas: tipos de captação; materiais e equipamentos; 
dimensionamento; proteção. Adução de água: tipo de adutoras; dimensionamento; materiais empregados; bombas e 
estações elevatórias. Reservatórios de distribuição: tipos, localização, dimensionamento. Redes de distribuição: traçado, 
métodos de dimensionamento, materiais empregados. Tratamento de água de abastecimento para pequenas e grandes 
comunidades: coagulação/floculação; decantação; filtração; oxidação/desinfecção; fluoretação/desfluoretação; aeração - 
tecnologias, dimensionamento e composição do tratamento em função da qualidade da água bruta. Sistemas de coleta de 
esgotos sanitários: traçado, materiais e equipamentos, dimensionamento; operação e manutenção. Tratamento coletivo e 
individual de águas residuárias domésticas: características dos esgotos; processos e grau de tratamento; tratamento 
preliminar; tratamento secundário e terciário; tratamento do lodo; reuso da água e disposição no solo. Tratamento de 
efluentes industriais: características dos efluentes; tipos de tratamento; dimensionamento; recuperação de materiais. 
Drenagem urbana: traçado, materiais, dimensionamento, manutenção. Resíduos sólidos: conceito, classificação, 
acondicionamento, coleta, transporte e destino final; limpeza pública. Resíduos hospitalares: armazenamento, coleta, 
destino final, normas técnicas aplicáveis. Ecologia e poluição ambiental. Consciência ecológica. A problemática ambiental e o 
ambiente de negócios. Normas ISO 14000. Uso sustentado de recursos naturais. O estabelecimento de padrões de qualidade 
ambiental. O zoneamento ambiental. A avaliação de impacto ambiental - EIA. O relatório de impacto ambiental - RIMA. O 
licenciamento ambiental e a revisão de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras - LAP, LAI, LAO. Lei Complementar 
Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica 
Municipal. 

Farmacêutico: Sistema de gestão para Farmácia Hospitalar. Farmacoeconomia. Farmacovigilância. Farmacologia aplicada. 
Legislação ética e bioética em Farmácia Hospitalar. Assistência Farmacêutica. Seleção e padronização de medicamentos. 
Programação e aquisição de produtos farmacêuticos. Logística, recebimento, armazenamento e distribuição de 
medicamentos. Métodos de controle de estoque. Sistema de distribuição de medicamentos. Prescrição e dispensação de 
medicamentos. Atenção Farmacêutica. Registros de produtos sujeitos a controle especial. Formas farmacêuticas. Vias de 
administração de medicamentos. Absorção, metabolização e eliminação de medicamentos. Farmacotécnica: fórmulas 
magistrais, oficinais e especialidades farmacêuticas sólidas, semi-sólidas e líquidas. Formas farmacêuticas estéreis. Cálculos 
em Farmácia Hospitalar. Portarias, normas e resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Medicamentos 
genéricos. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Complementar Municipal nº 
04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Fiscal Sanitário Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. 
Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal 261/1998 e suas alterações - Código Sanitário do Município de 
Marcelândia Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Fisioterapeuta: Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos, sociologia, processo 
e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de 
fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica e correção). 
Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na 
infância, doenças infectocontagiosas, crônicodegenerativas e as condições de vida); papel dos serviços de saúde. Trabalho 
multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-Ortopedia. Fisioterapia 
em Neurologia. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. 
Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. 
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Reabilitação profissional: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Prevenção: 
modelos alternativos de atenção à saúde. Código de Ética e Deontologia da fisioterapia. Lei 8080/90 e 8142/90. Lei 
Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Fonoaudiólogo: Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e 
linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. Fonética e Fonologia. 
Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. 
Aspectos neurológicos ligados à linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. 
Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, reeducação da deglutição 
atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias,disfemias, afonia e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, 
dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e inter disciplinar. 
Planejamento e programas preventivos, fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, 
diagnósticos e prognósticos. Principais testes complementares. Diagnóstico diferencial precoce entre surdez na infância e 
outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do processamento auditivo: comportamentais e 
clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. Código de ética profissional do fonoaudiólogo. Lei 8080/90 e 8142/90. 
Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Instrutor de Cursos Livres (Artesanato): Tipos de materiais para artesanato. Artesanato regional brasileiro. Soma e 
subtração de cores. Tipos de tintas para diferentes fins artesanais. Manipulação e diferenciação de ferramentas básicas para 
artesanato. Conhecimento e desenvolvimento de atividades relacionadas ao artesanato em fios (bordado, tricô e crochê), 
tecidos (costura, pintura e macramê), reaproveitamento de material reciclável (jornal, plástico, papel, papelão). Conceitos 
sobre reciclagem de materiais; Preparação, seleção e descarte; técnicas utilizadas: recorte, dobradura, montagem, costuras, 
trançados, originais, texturização, pintura, acabamentos e decoração. Informática básica: noções de Hardware e Software. 
MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Instrutor de Cursos Livres (Canto): Parâmetros básicos do som: altura, duração, timbre e intensidade; Claves de Sol, de Fá 
e de Dó; Intervalos simples e compostos, melódicos e harmônicos, inversões, enarmonias; Armaduras de clave; Escalas e 
tonalidades maiores e menores (natural, harmônica e melódica); Tonalidades relativas; Modos eclesiásticos; Acordes 
(tríades e tétrades) e inversões; Compassos simples, compostos e alternados (mistos); Fórmulas de compasso; Unidade de 
tempo e de compasso; Anacruse, contratempo, hemíola, síncope, quiálteras, fermata; Texturas básicas: monodia, polifonia, 
homofonia; Análise harmônica: funções, cadências e modulações; Formas musicais básicas: binário simples (A-B), ternário 
simples (A-B-A); rondó (A-B-A-C-A); Classificação vocal de adultos e de crianças; Respiração; Afinação e desenvolvimento 
do ouvido interno; Higiene vocal; Articulações e dicção; Exercícios práticos e vocalizes; Muda vocal; Fisiologia da voz. Lei 
Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal.  

Instrutor de Cursos Livres (Dança): Procedimentos pedagógicos da dança e da expressão corporais direcionados à 
formação do ator. Estrutura e funções do corpo humano para o desenvolvimento das potencialidades físicas do ator. 
Consciência e percepção corporal no processo de formação do ator. Improvisação e criação de movimentos no processo de 
composição coreográfica ou partiturização de movimento. O balé clássico na formação do ator no contexto da arte 
contemporânea. A dança moderna e sua relação com o trabalho corporal do ator. Contribuições da dança contemporânea no 
processo criativo do ator. Relações rítmicas e espaciais na criação de ações físicas articuladas ao conceito de ator-
compositor. O conceito de transdisciplinaridade nas linguagens de movimento articulado com os elementos da cultura 
popular. Corpo, movimento, encenação e performance. Conhecimentos Específicos: História da dança; exercícios básicos de 
postura; posições básicas de braços e pés; técnica elementar de dança moderna; aspectos elementares da psicologia do 
desenvolvimento e da aprendizagem; consciência corporal e expressividade; composição coreográfica; dança clássica; dança 
do Brasil; dança contemporânea; ensino de artes e necessidades educativas especiais; estruturação musical; metodologia do 
ensino da dança; improvisação; teorias de Laban. Folclore matogrossense e nacional. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal nº 
04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Instrutor de Cursos Livres (Violão) Teoria Musical: Escalas maiores, menores (harmônica e melódica), modais, 
pentatônica e de tons inteiros. Armaduras de clave e tonalidades. Compassos simples e compostos. Transposição. 
Modulação. Harmonização. Contraponto. Cadências (autêntica perfeita, plagal e de engano). Funções harmônicas. 
Dominantes secundárias. Cifras de acordes (3, 4 e 5 sons). Teoria de conjuntos. Percepção: Intervalos (harmônicos e 
melódicos). Acordes (tríades e dominantes com 7ª). Cadências. Ditado rítmico e melódico (a 1 e 2 vozes). Análise: Formas 
musicais (sonata, rondó, ABA, tema com variações). Dodecafonismo. Música atonal (aplicação da teoria de conjuntos). 
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História da Música: Música na Antiguidade. Monodia e polifonia na Idade Média. Perí- odo Barroco - música instrumental, 
ópera e música vocal. Período Clássico - sonata, ópera e sinfonia. Perí- odo Romântico - lied, ópera e música instrumental. 
Século XX - impressionismo, expressionismo, música dodecafônica, atonalismo, música concreta e eletrônica. História da 
Música Brasileira. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Instrutor de Música: Notação musical; cifragem dos acordes; claves; divisão proporcional de valores; ligadura; ponto de 
aumento; ponto de diminuição; compassos; tons e semitons naturais; acento métrico; alterações; semitom cromático e 
diatônico; fermata; intervalos; síncope e contratempo; intervalos; escalas; graus; modos de escalas; meios de conhecer o 
tom de um trecho; compassos compostos; sinais de repetição; sinais de abreviatura; quiálteras; andamentos; metrônomo; 
sinais de intensidade; tons vizinhos; tons afastados; escalas cromáticas; modulação; vozes; uníssono; diapasão normal; 
escala geral; notas atrativas; acordes; formação do som; série harmônica; compassos mistos e alternados; enarmonia; 
transposição; ornamentos; modos litúrgicos/(Percepção) - Codificação e decodificação Musical (leitura 
rítmica/solfejo/identificação de intervalos e acordes auditivamente/ditado rítmico/ditado melódico). Lei Complementar 
Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica 
Municipal. 

Médico Clínico Geral: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, 
respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, 
dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes 
com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, 
Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, Radiocomunicação; Manuseio de 
Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os 
tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Médico Ginecologista Ginecologia Geral: Anticoncepcionais hormonais: diversos tipos e suas interações medicamentosas, 
efeitos colaterais e contraindicações. Básico e Ginecologia: Anatomia dos órgãos genitais. Cirurgia Ginecológica: Avaliação 
clínica e laboratorial pré- operatória; Profilaxia do tromboembolismo; Definição, classificação e tratamento dos prolapsos 
genitais. Cirurgia laparoscópica: indicações. Cistos funcionais do ovário: tratamento. Climatério: Propedêutica básica; 
Osteoporose; Reposição hormonal via de administração, esquemas e indicações; Medidas complementares: exercícios, dieta, 
etc; Hormônio e câncer. Corrimento genital - diagnóstico diferencial e tratamento. Doença inflamatória pélvica; Abscesso 
tubo-ovariano/ pelviperitonite; sepsis. Doença sexualmente transmissível: sífilis; gonorréia, donovanose; AIDS. 
Endocrinologia do ciclo menstrual. Endocrinologia ginecológica. Fístulas genitourinárias: classificação e diagnóstico. 
Ginecologia Geral: Sangramentos anormais nas diferentes idades. Herpes genital. Histerectomias: indicações, técnicas e 
complicações intraoperatórias; Miomectomias; Ooforectomia; Salpingectomias; Conização e amputação cervical. 
Histeroscopia: indicações, técnica e complicações. Infecção Genital: Flora vaginal normal. Infecção pelo papilomavírus: 
diagnóstico e tratamento. Infecções Vaginais: bacterianas, por gardenerella, por tricomonas e por cândida. Interpretação da 
citologia oncótica. Massas pélvicas: conduta na adolescente, na idade reprodutiva e na gestação. Mastologia: Exames de 
imagem = Mamografia e ultrasonografia; Alterações funcionais benignas; Mastalgia; Derrame papilar. Neoplasia genital: 
Lesões benignas da vulva; Neoplasias benignas da vulva e da vagina; Neoplasias malignas da vulva e da vagina: diagnóstico e 
tratamento. Neoplasias do colo uterino: epidemiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento cirúrgico. Neoplasias do 
endométrio: diagnóstico e tratamento; Tumores sólidos e císticos benignos do ovário; Tumores epiteliais do ovário. 
Puberdade - modificações físicas e hormonais normais; Puberdade precoce; Hemorragia uterina disfuncional; Tensão pré- 
menstrual. Amenorréia primária e secundária; Síndromes hiperandrogênicas: hirsutismo e acne; Galactorréia; Síndrome dos 
ovários policísticos; Genitália ambígua. Reprodução Humana: Investigação básica do casal infértil; Fatores feminínos e 
masculinos; Indução da ovulação; Abortamento de repetição; Eficiência dos métodos anticoncepcionais; Métodos 
anticoncepcionais não hormonais: comportamentais, de barreira, DIU; Anticoncepção cirúrgica- técnicas, indicações, e 
reversãoimplicações legais. Tumores sólidos benignos: fibroadenoma, tumor filóide, papilomas; Cistos da mama; Cirurgia 
para câncer de mama; Tratamento sistêmico para câncer de mama. Uroginecologia: Métodos para investigações das 
disfunções do trato urinário inferior; Incontinência urinária de esforço genuína; Instabilidade do detrusor; Cistite crônica 
intersticial; Tratamento clínico da incontinência urinária; Tratamento cirúrgico da incontinência urinária; Infecções do trato 
urinário. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Médico Ortopedista Sistema músculo-esquelético. Estrutura do tecido ósseo. Crescimento e desenvolvimento. Calcificação, 
ossificação e remodelagem. Estrutura do tecido cartilaginoso. Organização, crescimento e transplante. Tecido muscular: 
organização, fisiologia e alteração inflamatória. Deformidades congênitas e adquiridas. Pé torto congênito. Displasia do 



       ESTADO DE MATO GROSSO 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

Rua:  Dos Três Poderes, nº 777 - Centro - CEP. 78.535-000 - Fone: (66) 3536-1828 - Marcelândia-MT 
Site: www.marcelandia.mt.gov.br 

desenvolvimento do quadril. Luxação congênita do joelho. Pseudoartrose congênita tíbia. Talus vertical. Aplasia 
congênita/displasia dos ossos longos. Polidactilia e sindactilia. Escoliose. Infecções e alterações inflamatórias 
osteoarticulares. Artritepiogenica, osteomielite aguda e crônica. Tuberculose óssea; infecção da coluna vertebral. Sinovites. 
Artrite reumatóide. Tumores ósseos e lesões pseudotumorais. Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. 
Doenças osteometabólicas na prática ortopédica. Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e luxações da 
articulação do quadril e da coluna cérvico-toraco-lombar. Fraturas, luxações, lesões capsulo-ligamentares e epifisárias do 
membro superior e inferior em adultos e crianças. Código de Ética Profissional na Medicina. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei 
Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Médico Pediatra Vacinação. Avaliação do crescimento e desenvolvimento. Sobrepeso e obesidade. Cefaléia. Dor abdominal. 
Cuidados com o recém nascido. Diarréia aguda. Desidratação e reidratação. Parasitoses intestinais. Refluxo gastroesofágico. 
Asma. Tuberculose. Pneumonia Exantema na infância. Hepatite viral aguda. Leishmaniose visceral. Esquistossomose 
mansoni. Toxoplasmose. Dengue. Prevenção da raiva humana. Infecção do trato urinário. Glomerulonefrite aguda. 
Insuficiência renal aguda. Meningoencefalites. Hematúria. Hipertensão arterial. Anemias. A criança com distúrbio cardíaco. 
Distúrbios convulsivos. Problemas dermatológicos mais comuns. Problemas oftalmológicos mais comuns. Problemas 
ortopédicos mais comuns. Problemas ginecológicos mais comuns. Acidentes na infância. Violência contra criança e 
adolescentes. Direitos da criança e do adolescente. Atendimento às urgências e emergências pediátricas. Lei Complementar 
Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica 
Municipal. 

Nutricionista: Nutrição Humana: Macro e micronutrientes (funções, fontes, interações, necessidades, metabolismo) para 
cada ciclo da vida. (gestação, aleitamento materno, lactação, infância, adolescência, fase adulta e terceira idade. Nutrição 
Clínica: Avaliação Nutricional e metabolismo na prática clínica; cuidado nutricional em patologias diversas tais como do 
trato digestório, patologias cardiovasculares, anemias, hipertensão, patologias endócrinometabólicas, patologias renais, 
doenças neoplásicas, obesidade; Interação Drogas x Nutrientes, etc. Alimentação Coletiva: Manual de Boas Práticas, POPs 
(Procedimento Operacional Padronizado), DVAs (doenças veiculadas por alimentos); Técnica dietética: conceito, 
classificação e características dos alimentos; preparo de alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; 
planejamento de cardápios; técnica dietética. Planejamento e Administração de UANs (Unidade de Alimentação e Nutrição), 
Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitário: estudo bromatológico dos alimentos: leite e derivados, carnes, 
pescados, ovos, cereais, leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; propriedades físico-químicas dos alimentos; 
condições higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos; conservação de alimentos; transmissão de doenças pelos 
alimentos; intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). Saúde Coletiva: 
PNAE (Programa de Alimentação Escolar); PNAN (Política Nacional de Alimentação e Nutrição); Epidemiologia Nutricional; 
Doenças Carenciais de Magnitude no Brasil;. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Complementar 
Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica 
Municipal. 

Professor de Ciências: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC, Referencial Curricular 
Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 
9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 
CONSERVAÇÃO E MANEJO DOS SOLOS - origem e estrutura da Terra; rochas: origem, tipos, composição e processos de 
modificação; solos: formação, fertilidade e técnicas de conservação; doenças relacionadas com o solo; combustíveis fósseis. 
AR ATMOSFÉRICO - composição; relações com os seres vivos; poluição do ar; doenças transmissíveis pelo ar; pressão 
atmosférica e suas variações; ventos; noções básicas de meteorologia. ÁGUA - propriedades físicas e químicas; ciclo da água; 
relações com os seres vivos; pressão na água; flutuação dos corpos; vasos comunicantes; poluição da água; purificação da 
água; doenças de veiculação hídrica; tratamento de água e esgoto. ECOLOGIA - conceitos ecológicos; ciclos biogeoquímicos; 
estudo das populações; sucessão ecológica; interações; cadeias, teias e pirâmides ecológicas; relações entre os seres vivos; a 
vida nos ecossistemas brasileiros; reciclagem; energias alternativas; poluição e desequilíbrio ecológico. EVOLUÇAO DOS 
SERES VIVOS - fósseis como evidências da evolução; Lamarck, Darwin, neodarwinismo; mutação e seleção natural. 
DIVERSIDADE DE VIDA - Estudo da célula (características, propriedades físicas e químicas; membrana, citoplasma, núcleo e 
organelas; atividades celulares; reprodução e desenvolvimento). Classificação dos Seres Vivos (cinco Reinos): classificação e 
caracterização geral (filos, classes, ordens, famílias, gêneros e espécies); funções vitais; adaptações ao ambientes e 
representantes mais característicos. Os Vírus. A DINÂMICA DO CORPO HUMANO - origem e evolução do homem; anatomia e 
fisiologia humanas; doenças carenciais e parasitárias; saúde preventiva. SEXUALIDADE – reprodução humana: 
características e ação hormonal, métodos contraceptivos, doenças sexualmente transmissíveis, mudanças na adolescência. 
FUNDAMENTOS DE GENÉTICA - Leis de Mendel; polialelia ; grupos sanguíneos; sexo e herança genética; anomalias 
cromossomiais; interação gênica. FUNDAMENTOS DE QUÍMICA: substâncias e suas propriedades; reações químicas; 
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modelos atômicos: Dalton, Thomson, Rutherford e Bohr; número atômico, número de massa; elementos químicos; isótopos, 
isóbaros, isótonos; Tabela Periódica: classificação atual dos elementos, família e período; configuração eletrônica: 
introdução à regra do octeto; ligação iônica, características dos compostos iônicos; ligação covalente; substâncias puras 
simples e compostas; fórmulas químicas; misturas e combinações; métodos de separação de misturas; funções químicas; pH. 
Página 30 de 38 FUNDAMENTOS DA FÍSICA: estados físicos da matéria e mudanças de estado; força, movimentos; 
gravidade, massa e peso; formas de energia e suas transformações; obtenção e transferências de energia pelos seres vivos; 
trabalho e potência; máquinas simples; espelhos e lentes; calor e termodinâmica; eletricidade e magnetismo. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar 
Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica 
Municipal. 

Professor de Educação Física: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular) - Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o ensino fundamental de 9 anos. Bases psicológicas da aprendizagem. A educação física no Brasil - sua história. A 
importância social da Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. 
Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação Física e as outras disciplinas. Conhecimento das regras dos 
esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; organização de competições e aprendizagem dos principais desportos 
(natação, futebol, futsal, voleibol, basquetebol, handebol, atletismo e outros). Recreação: jogos tradicionais; jogos 
espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no 
adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do adolescente; princípios científicos do 
treinamento. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Professor de Geografia: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular) - Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o ensino fundamental de 9 anos. Bases psicológicas da aprendizagem. Conceitos e categorias básicas de interpretação 
geográfica; Métodos e interpretação geográfica. A geografia e o Mundo Moderno: A modernização da sociedade e o espaço 
geográfico; Sociedade civil, movimentos sociais e a questão do espaço. Representação e documentação cartográfica. 
Recursos Naturais, Meio Ambiente e Sociedade. A atmosfera, os fenômenos meteorológicos e climáticos e as causas e 
consequências das mudanças climáticas globais. A cobertura vegetal primitiva, sua devastação e a questão da 
biodiversidade. Os oceanos e os rios, sua importância em termos de recursos naturais, e os problemas da poluição. O 
desenvolvimento sustentável. População, dinâmica e condições de vida. Condicionantes econômicos, sociais e culturais do 
crescimento, estrutura, distribuição e mobilidade das populações rural e urbana. Indicadores de desenvolvimento social. A 
organização do espaço rural: fatores de desenvolvimento e distribuição das atividades. Interação entre o clima, a vegetação, 
o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. A organização do espaço urbano industrial no Brasil, políticas de 
industrialização e tendências recentes. Os recursos minerais e energéticos, produção e consumo, conservação e 
esgotamento. O mercado interno e as relações comerciais externas. A questão ambiental no Brasil. Organização do Espaço 
Mundial. A ordem econômica mundial e sua expressão política, social e demográfica. As questões demográficas, étnicas, 
religiosas e políticas do mundo contemporâneo. Os grandes focos de tensão no mundo atual. Os grandes conjuntos naturais 
do globo, sua ocupação humana e seu aproveitamento. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Professor de História: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular) - Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o ensino fundamental de 9 anos. Bases psicológicas da aprendizagem. PRÉ-HISTÓRIA: Paleolítico, Neolítico e Idade dos 
Metais. HISTÓRIA ANTIGA: o surgimento da civilização. Civilização Egípcia. Civilização Hebraica. Civilização Grega. 
Civilização Romana. Política, sociedade e cultura no período Medieval. Modos de produção na história da humanidade. 
HISTÓRIA MODERNA: A Expansão Marítima Europeia. Revolução Comercial. Formação das Monarquias Nacionais. 
Mercantilismo. Conquista e Colonização da América. O Renascimento Cultural. Reforma Religiosa. Contrarreforma. 
Absolutismo. Iluminismo. Independência dos EUA. Intolerância Política: impacto das ações terroristas no mundo. Os 
movimentos de guerrilha. A atual política norteamericana e a luta contra o terrorismo. HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA: A 
Revolução Francesa. Era Napoleônica. Revolução Industrial. Doutrinas Sociais do século XIX. O imperialismo e 
Neocolonialismo do século XIX. Revolução Russa. Primeira e Segunda Guerra Mundial. Período Entre Guerras. Guerra Fria. 
Desintegração do Socialismo. Conflitos no Oriente Médio. Nova Ordem Mundial. HISTÓRIA DO BRASIL: Brasil Colonial, 
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aspectos políticos, econômicos, sociais e culturais, a crise do Sistema Colonial e o processo de independência. Brasil 
monárquico: Primeiro Reinado. Período Regencial. Segundo Reinado. Brasil Republicano: República Velha. Era Vargas. 
República Liberal Populista. Ditadura Militar. Redemocratização. Brasil na Atualidade. História da América Espanhola: 
sociedade, politica e religião dos países membros: da origem à atualidade. A Conquista do Império Asteca. A invasão de 
Hernán Cortés ao império de Montezuma. Cabildo, Caudilhismo, Descobrimentos Espanhóis. Ditadura na Argentina (1966-
1973). Ditadura no Chile. Encomienda. Governo ditatorial de Hugo Chávez. Guerra do Uruguai. Guerra hispano-
americana.Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. 
Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Professor Pedagogo: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC, Referencial Curricular Nacional 
para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), 
Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 
Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e 
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto 
político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do 
Projeto Político Pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e 
construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da 
aprendizagem. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Psicólogo: Psicologia geral e do Desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas; teoria e técnicas psicoterápicas; 
acompanhamento e tratamento à pessoas portadoras de deficiências e seus familiares; ações preventivas; psicopatologia 
geral; interpretação de sinais e sintomas; conhecimentos gerais sobre psicofármacos; procedimentos psicológicos; 
conhecimentos básicos inerentes à área de atuação; Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no contexto 
da saúde pública; conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos 
municipais. Abordagens: psicanalítica, cognitivo-comportamental, Behaviorista, Gestalt, Fenomenologia. Estrutura e 
funcionamento do aparelho psíquico. Desenvolvimento da personalidade, psicodiagnóstico, entrevista psicológica, serviços 
de saúde mental. Técnicas e exames psicológicos, fundamentos teóricos dos processos grupais. Psicologia em Recursos 
Humanos. Estratégias de pesquisa, as bases biológicas do comportamento, a memória, a linguagem, o pensamento, o 
desenvolvimento humano, as teorias da personalidade, o enfrentamento do estresse, os transtornos psíquicos, técnicas de 
psicoterapia, transtornos psicopatológicos.. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação 
profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico Administrativo Educacional: Serviço de arquivo (tipos de Arquivos, acessórios do arquivo, fases, técnicas, 
sistemas e métodos de arquivamento). Protocolo (recepção, classificação, registro e distribuição de documentos). Noções 
sobre construção e interpretação de organogramas, fluxogramas, tabelas e gráficos estatísticos. Elaboração de documentos e 
correspondências oficiais. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondências e documentos. Formas de 
tratamento em correspondências oficiais. Manual de Redação da Presidência da República atualizado. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal 
nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico em Desenvolvimento Infantil Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; 
Currículo escolar; Desenvolvimento infantil; Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização do tempo e espaço 
físico na escola; Características sócio-efetivas, motoras e cognitivas; O esporte, a criança e o adolescente. Objetivos e funções 
da educação infantil. Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos com a 
criança. O ambiente físico/afetivo da creche/escola. A relação Auxiliar de desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. 
Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). Informática básica: noções 
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MSExcel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico em Enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle 
de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e 
soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e 
vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, 
parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; 
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Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, 
urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e 
parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e puerpério; 
Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento 
materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância 
em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à 
enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de enfermagem. 
Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 
2010. MSExcel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico em Informática: Sistemas Operacionais: características e funcionalidades dos sistemas operacionais corporativos 
da família Windows e LINUX. Redes de computadores: conceitos e nomenclaturas, protocolos TCP/IP, DNS, TELNET, FTP e 
HTTP, serviços (DHCP, WINS, DNS), cabeamento e tipos de cabo, tipos e meios de transmissão, topologias lógicas e Página 
21 de 38 físicas, arquiteturas de redes de computadores, técnicas básicas de transmissão de informação, administração de 
contas de usuários, elementos de interconexão de redes de computadores e fundamentos de rede locais. Projeto e 
desenvolvimento de Websites. Serviços e protocolos da Internet, funcionamento e características de: SMTP, FTP, Telnet, 
UDP, DNS, E-MAIL, POP3, IMAP, entre outros. Segurança da Informação: conceitos de segurança da informação, classificação 
da informação, segurança física e segurança lógica, ataques e proteções relativos a hardware, software, sistemas 
operacionais, aplicações, bancos de dados, redes, inclusive firewalls e proxies, pessoas e ambiente físico, sistemas de Backup 
(tipos de backups, planos de contingência e meios de armazenamento para backups), vírus de computador, spywares, 
malware, criptografia, IPSEC, assinatura digital e autenticação, segurança na Internet. Software e Hardware: conceitos 
básicos, instalação e configuração, características, funcionamento e conserto de componentes e periféricos. Lei 
Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico em RX: Princípio de física da radiação. Noções de proteção radiológica. Terminologia radiológica. Anatomia 
radiológica. Parâmetros de qualidade radiográfica: densidade, contraste, detalhe, distorção. Fatores de exposição. Noções de 
processamento de filmes radiográficos, composição e químicos. Noções de impressão digital. Técnicas radiológicas: crânio, 
face, coluna, abdome, tórax, extremidades e exames contrastados. Noções básicas de tomografia computadorizada, 
ressonância magnética, hemodinâmica, mamografia, radioterapia e densitometria óssea. Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 
8080/90 e nº 8142/90. Legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. MSPowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 

Topógrafo Conceitos: plano topográfico, aplicações da topografia, distinção entre Topografia e Geodésia, Datum. Formas da 
Terra: superfície topográfica, elipsóide, geóide. Unidades de Medida: angular, linear e superficial. Escalas – conversões. 
Orientações. Coordenadas topográficas. Medição Angular: métodos e erros. Medição Linear: métodos e erros. Levantamento 
Planimétrico: Irradiação, poligonação e interseção. Levantamento Altimétrico: nivelamento, geométrico e trigonométrico. 
Representação do Relevo: curvas de nível, perfil topográfico. Cálculo de Área. Cálculo de Volume. Sistema de 
Posicionamento GPS: principais métodos e erros. Instrumentos Topográficos: teodolito, nível, estação-total, distanciômetro, 
planímetro, receptores GPS. Fotografia Aérea: características, deformações, escala, estereoscopia. Informática básica: noções 
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MSPowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Complementar Municipal nº 04/2005 – Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Marcelândia. Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO II  

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2019, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 
OBSERVAÇÃO: 
Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não comprovem renda 
mensal igual ou inferior a um salário mínimo, seja qual for o motivo alegado. Somente o preenchimento da solicitação de 
isenção não implica na efetivação da inscrição. 
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso Público, que 
apresento condição de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao estabelecido no Edital nº 001/2019 da Prefeitura 
Municipal de Marcelândia - Estado do Mato Grosso, em especial quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, 
declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a 
eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Marcelândia / MT, ____de______________de 2019. 
 
__________________                       
Assinatura Candidato                        

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Concurso Público. 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 
 

EVENTO DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura 01/10/2019 

Período para impugnação do Edital 02 e 03/10/2019 

Período geral de realização das inscrições 07/10 a 06/11/2019 

Período de inscrições com solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 07 a 10/10/2019 

Publicação do resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
deferidas e indeferidas. 17/10/2019 

Período de Recursos contra indeferimento de inscrição com solicitação de isenção do 
pagamento de taxa 

18 e 19/10/2019 

Publicação do resultado da análise dos recursos contra indeferimento de inscrição 
com solicitação de isenção do pagamento de taxa 

25/10/2019 

Data limite para impressão do boleto 07/11/2019 

Data limite para o pagamento da taxa de inscrição 08/11/2019 

Publicação do Edital de Homologação das inscrições e publicação dos locais de 
realização da Prova Objetiva 

11/11/2019 

Período de Recursos contra Lista de Inscritos Indeferidos 12 e 13/11/2019 

Publicação do Edital de Homologação das inscrições complementar 14/11/2019 

Realização das provas Objetivas 17/11/2019 

Publicação do Gabarito Preliminar das Provas Objetivas 18/11/2019 

Período de Recursos contra o Gabarito Preliminar das Provas Objetivas 19 e 20/11/2019 

Publicação do Gabarito Final Pós-Recursos para os cargos que terão prova prática 26/11/2019 

Publicação do resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva para os cargos que terão 
prova prática 26/11/2019 

Período de Recursos contra Resultado Preliminar 27 e 28/11/2019 

Divulgação do Resultado Recursos 29/11/2019 

Realização das provas práticas 1º/12/2019 

Publicação do gabarito oficial e da divulgação do resultado preliminar da prova escrita 
objetiva e títulos para os demais cargos, bem como, do resultado preliminar da prova 
prática 

04/12/2019 

Publicação do Resultado Final 12/12/2019 

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo suas datas ser alteradas em função da necessidade de ajustes 
operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT em acordo com a KLC – Consultoria em Gestão Pública 
Ltda.  
- Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por editais afixados na 
Prefeitura Municipal de Marcelândia /MT, publicado na internet, no diário oficial do município e no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais referente ao 
andamento deste Concurso Público, divulgados nos meios acima mencionados. 
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ANEXO IV – RELAÇÃO DE EXAMES DE SAÚDE ADMISSIONAIS 
 
Para todos os cargos: 

 Hemograma completo; 
 Glicemia; 
 Colesterol total; 
 Triglicérides; 
 Ureia; 
 Tipagem Sanguínea; 
 Creatinina; 
 Gama GT; 
 Exame de Urina (EAS); 
 BAAR na Linfa; 
 Eletrocardiograma com laudo; 
 Raio X do Tórax – PA e Perfil de RX de coluna com laudo; 
 Avaliação Postural Fisioterapêutica; 
 Avaliação Psicológica; 
 Avaliação Psiquiatra; 
 Atestado de acuidade visual, em ambos os olhos, emitido por médico oftalmologista; 
 Eletroencefalograma com mapa e avaliação de médico neurologista; 

Para cargos de professores 
 Todos os citados acima e ainda 
 Ressonância dos Ombros; 
 Audiometria tonal e vocal com laudo; 

Para cargos de Motoristas e Operadores de Maquinas Pesadas; 
 Todos os citados acima e ainda Audiometria ambos os ouvidos; 

Para os cargos de profissionais da saúde: 
 Todos os citados acima e ainda Hepatite B e C 
 

- Os candidatos somente poderão agendar os exames acima citados, após a data da convocação. 
 
- A Junta Médica Municipal não fornecerá nenhum dos exames ou pareceres especializados, sendo 
estes de total responsabilidade dos candidatos, que deverão providencia-los por conta própria, 
inclusive o Laudo Médico Pericial Admissional que deverá ser elaborado por médico especialista 
em medicina do trabalho, conforme anexo abaixo, constante do edital, e entregue juntamente com 
toda a documentação exigida no setor de RH e Previlândia. 
 
- Todos os candidatos deverão agendar atendimento no INSS pelo fone 135 e solicitar:  O CNIS 
(Cadastro Nacional de Informações Sociais – reações previdenciárias – tela de vínculos) ou através 
do site na aba meu INSS. 
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ANEXO V – MODELO LAUDO MÉDICO 

Exame Data Resultado Conclusão 
(Normal / Alterado) 

Hemograma completo /     /            N                A 

Glicemia /     /         N                A 

Colesterol total /     /         N                A 

Triglicérides /     /         N                A 

Ureia /     /         N                A 

Tipagem Sanguínea /     /         N                A 

Creatinina /     /         N                A 

Gama GT /     /         N                A 

Exame de urina (EAS) /     /         N                A 

BAAR na Linfa /     /         N                A 

Eletrocardiograma com laudo /     /         N                A 

Raio X do Tórax – PA /     /         N                A 

Perfil de RX de coluna com laudo /     /         N                A 

Avaliação Postural Fisioterapêutica /     /         N                A 

Avaliação Psicológica /     /         N                A 

Avaliação Psiquiatra  /     /         N                A 

Acuidade visual, ambos os olhos. /     /         N                A 

Eletroencefalograma com mapa e 
avaliação do médico especialista. 

/     /         N                A 

Observações: 
 

 

 

EXAMES DE AUXÍLIO DIAGNÓSTICO 

Exames específicos para os cargos de Professores: Além dos acimas citados                                    
Exame Data Resultado Conclusão 

(Normal / Alterado) 
Ressonância dos Ombros /     /            N                 A 

Audiometria tonal e vocal com laudo /     /         N                 A 

    
Exames específicos para os cargos de Motorista e Operador de Maquinas Pesadas: Além dos acimas 
citados                                     

Exame Data Resultado Conclusão 
(Normal / Alterado) 

Audiometria ambos os ouvidos /     /         N                 A 

    
Exames específicos para os cargos de Profissionais da Saúde: Além dos acimas citados                                    

Exame Data Resultado Conclusão 
(Normal / Alterado) 

Hepatite B /     /         N                A 

Hepatite C /     /         N                A 

CONCLUSÃO 
          Apto       

           Apto com restrições:______________________________________ 
          Inapto Temporário                 

            Inapto definitivo 
          Exame não concluido  

Empregado: Medico:  
 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   
   

   

   

   

 

 

 

 

 


